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RESUMO 

O objetivo desta monografia é a análise da efetividade do arcabouço regulatório no 

nível da universalização dos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 

Para tanto, inicialmente é realizada uma síntese da evolução da regulação do saneamento básico 

a partir do início do século passado até a promulgação da Lei nº 11.445/07, seguida pela análise 

da titularidade da prestação dos serviços e da descrição dos principais pontos da Lei Federal N° 

11.445/2007. Em um segundo momento é verificada a efetividade da regulação no alcance das 

metas de curto prazo do Plano Nacional de Saneamento Básico, a caracterização global dos 

sistemas e a efetividade da regulação na elevação dos níveis anuais de atendimento e investi-

mento. Por último são analisados o nível de investimento, segundo a origem dos recursos, o 

balanço entre a arrecadação e as despesas correntes, o balanço entre a tarifa média praticada e 

a despesa total com os serviços, e a análise da situação econômico-financeira das empresas 

regionais. A pesquisa conclui que a falta de investimentos está relacionada, em parte, à falta de 

uma regulação efetiva, que tem permitido práticas tarifárias que deixam as principais empresas 

de saneamento em situação deficitária, ou, quando superavitária, com baixa capacidade para 

realização de investimentos.  

 

Palavras-chave: saneamento básico; regulação; investimento; situação econômica - financeira. 

 

 

  



 

 

ABSTRACT 

The purpose of this monograph is to analyze the effectiveness of the regulatory framework in 

terms of the universalization of water supply and sewage systems. To this end, initially a syn-

thesis of the evolution of basic sanitation regulation is carried out from the beginning of the last 

century until the enactment of Law No. 11.445/07, followed by an analysis of the ownership of 

the provision of services and a description of the main points of the Federal Law No. 

11.445/2007. In a second step, the effectiveness of regulation in verifying the short-term goals 

of the National Basic Sanitation Plan is verified, the global characterization of the systems and 

the effectiveness of regulation in raising the annual levels of service and investment. Finally, 

the level of investment is analyzed, according to the origin of the resources, the balance between 

collection and current expenses, the balance between the average tariff practiced and the total 

expenditure on services, and the analysis of the economic and financial situation of regional 

companies. The research concludes that the lack of investments is related, in part, to the lack of 

effective regulation, which has allowed tariff practices that leave the main sanitation companies 

in deficit, or, when in surplus, with low capacity to carry out investments. 

 

Keywords: basic sanitation; regulation; investment; economic - financial situation. 
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1  INTRODUÇÃO 

 

Conceitua-se saneamento básico como o conjunto de serviços, infraestruturas e insta-

lações operacionais de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana 

e drenagem e manejo de águas pluviais urbanas (Lei n° 11.445/2007). 

O investimento em saneamento básico é estratégico para o desenvolvimento de longo 

prazo do país, uma vez que esse setor, além de garantir o direito humano à água potável, gera 

uma série de externalidades positivas para a saúde pública, o meio ambiente, a qualidade de 

vida e a geração de renda (Araújo; Bertussi, 2018). 

O Brasil, embora seja a nona economia do mundo, ocupa somente a 105ª posição em 

um ranking mundial em termos de acesso a serviços de saneamento básico, segundo a Associ-

ação Brasileira das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto -  ABCON 

e o Sindicato Nacional das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto - 

SINDCON. Estamos atrás de países como China, África do Sul, Jordânia, México, Chile e Peru. 

Para avançar, deveríamos investir pelo menos 20 bilhões de reais por ano em saneamento bá-

sico. Atualmente, investimos apenas 50% desse recurso (ABCON-SINDCON). 

Estudo conduzido pelo Instituto Trata Brasil, publicado em março de 2017, mostra 

que, em 20 anos (2015 a 2035), o retorno sobre o investimento necessário para universalizar o 

saneamento básico no Brasil chegaria a R$ 537 bilhões. Este número já leva em conta o valor 

do investimento em si, que fica em cerca de R$ 16 bilhões ao ano, ou R$ 317 bilhões no período. 

Isso significa que, para cada R$ 1 mil investidos na expansão da infraestrutura de saneamento 

do País, R$ 1,7 mil voltam para a economia. Trata-se, portanto, de um investimento com taxa 

de retorno de 70%. Este retorno se traduz em benefícios para diversas áreas econômicas e soci-

ais do País, gerando impactos positivos em áreas como renda, emprego, saúde, produtividade 

do trabalho, escolaridade do trabalhador e valorização imobiliária, entre outros (Instituto Trata 

Brasil – ITB). 

No Plano Nacional de Saneamento Básico – PLANSAB, para a caracterização do dé-

ficit em abastecimento de água e esgotamento sanitário no Brasil, foi adotada uma definição 

que contempla, além da infraestrutura implantada, os aspectos socioeconômicos e culturais e, 

também, a qualidade dos serviços ofertados ou da solução empregada. A Quadro 1 apresenta a 

caracterização adotada para atendimento adequado e déficit, considerando os indicadores e as 
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variáveis existentes e passíveis de caracterizar o acesso domiciliar ao abastecimento de água e 

ao esgotamento sanitário. As situações que caracterizam o atendimento precário foram enten-

didas, neste Plano, como déficit, visto que, apesar de não impedirem o acesso aos serviços, o 

mesmo ocorre em condições insatisfatórias ou provisórias, potencialmente comprometedoras 

da saúde humana e da qualidade do ambiente domiciliar e do seu entorno. 

  

Quadro 1 - Caracterização do atendimento e déficit de acesso ao abastecimento de água potá-

vel e esgotamento sanitário. 

Componente 
Atendimento ade-

quado 

Déficit 

Atendimento precário Sem atendimento 

Abastecimento de 

água 

Potável 

• Fornecimento de 

água potável por 

rede de distribuição 

ou por poço, nas-

cente ou cisterna, 

com canalização in-

terna, em qualquer 

caso sem intermi-

tências. 

• Dentre o conjunto com fornecimento de 

água por rede e poço ou nascente, a par-

cela de domicílios que:  

- não possui canalização interna;  

- recebe água fora dos padrões de potabi-

lidade; e  

- tem intermitência.  

• Uso de cisterna para água de chuva, que 

forneça água sem segurança sanitária e, 

ou, em quantidade insuficiente para a pro-

teção à saúde.  

• Uso de reservatório abastecido por carro 

pipa. 

Todas as situações 

não enquadradas nas 

definições de atendi-

mento e que se consti-

tuem em práticas con-

sideradas inadequa-

das. 

 

 

 

 

 
Esgotamento sa-

nitário 

• Coleta de esgotos, 

seguida de trata-

mento.  

• Uso de fossa sép-

tica. 

• Coleta de esgotos, não seguida de trata-

mento.  

• Uso de fossa rudimentar. 

FONTE: PLANSAB – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL  

Secretaria Nacional de Saneamento 

 

Uma visão comparativa, entre os anos de 2010 e 2017, da situação da universalização 

do acesso ao sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Brasil é apre-

sentada nas Tabelas 2, 3 e 4, a partir da qual são analisadas algumas variáveis que expressam 

as realidades e desigualdades socioeconômicas e regionais existentes no País. 
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Tabela 1 - População com atendimento adequado entre os anos de 2010 e 2017. 

COMPONENTE 

ATENDIMENTO ADEQUADO 

2010 2017 

HABITANTES % HABITANTES % 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 112.497.000 59,4 118.801.000 57,7 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 75.369.000 39,7 99.037.000 48,0 

 

FONTE: PLANSAB – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

Tabela 2 –  

Tabela 2 - População com atendimento precário entre os anos de 2010 e 2017. 

COMPONENTE 

DÉFICIT 

ATENDIMENTO PRECÁRIO 

2010 2017 

HABITANTES % HABITANTES % 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 64.160.000 33,9 81.687 39,6 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 96.241.000 50,7 100.337 48,7 

 

FONTE: PLANSAB – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

  

Tabela 3 - População sem atendimento entre os anos de 2010 e 2017. 

COMPONENTE 

DÉFICIT 

SEM ATENDIMENTO 

2010 2017 

HABITANTES % HABITANTES % 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 12.810.000 6,8 5.626.000 2,7 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 18.180.000 9,6 6.740.000 3,3 

 

 

FONTE: PLANSAB – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

Nota-se um pequeno avanço no percentual da população que conta com algum nível 

de atendimento. Em relação ao abastecimento de água, observa-se uma redução do percentual 

de pessoas sem atendimento de 6,8% para 2,7% e no esgotamento sanitário, um decréscimo de 
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9,6% para 3,3%. Por outro lado, o percentual da população com atendimento precário, em re-

lação ao abastecimento de água, teve um aumento de 33,9% para 39,6%, enquanto em relação 

ao esgotamento sanitário, teve um pequeno decréscimo de 50,7% para 48,7%.  

Observa-se que, dos componentes, apenas o esgotamento sanitário se encontra em um 

patamar de atendimento adequado inferior a 50%, no período aumentou de 39,7% para 48,0%, 

entretanto, o patamar do sistema de abastecimento de água encontra-se levemente superior a 

50%, entretanto, no período reduziu de 59,4% para 57,7%.  O déficit continua expressivo em 

todos os componentes, devido, majoritariamente, à insuficiência da qualidade no atendimento 

atual e não pela ausência de serviços propriamente dita, segundo esta metodologia. 

Um dos principais motivos apontados para a não universalização do saneamento no 

Brasil até hoje é a falta de recursos para investimentos no setor. É fácil constatar que faltam 

investimentos, mas é importante verificar o que há por trás dessa falta de investimento. A forma 

como o setor se organiza e como é regulado pode ajudar a entender melhor por que faltam 

investimentos. Este trabalho busca dar uma contribuição nesse sentido. Para tanto, o objetivo 

deste estudo é analisar em que medida a regulação é efetiva para a universalização do acesso 

ao sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 

Este texto, dentro do conceito de saneamento básico, restringe-se apenas a análise da 

efetividade da regulação no nível da universalização dos sistemas de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário. Neste sentido, está dividida em mais dez seções, além desta introdu-

ção e de uma conclusão.  

Seção 2.1, trata da uma síntese da evolução da regulação do saneamento básico a partir 

do início do século passado até a promulgação da Lei nº 11.445/07, que lançou as bases do atual 

marco do saneamento. 

Seção 2.2, analisa a titularidade da prestação dos serviços de saneamento básicos, suas 

oscilações ao longo dos anos, a atual estrutura e distribuição geográfica dos prestadores de ser-

viços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, em abrangência regional, abrangência 

microrregional e abrangência local, segundo os dados disponibilizados pelo Sistema Nacional 

de Informações sobre Saneamento – SNIS. 

Seção 2.3, são descritos os principais pontos da Lei Federal N° 11.445/2007 que esta-

belece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a política federal de saneamento 

básico. 
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Seção 2.4 verifica a efetividade da regulação (Lei Federal n° 11.445/2007) no alcance 

das metas de curto prazo do Plano Nacional de Saneamento Básico - Plansab, através do con-

fronto das metas de atendimento e investimento, e os valores alcançados, segundo o Sistema 

Nacional de Informações sobre Saneamento Básico - SNIS, para o ano de 2018. 

Seção 2.5 realiza a caracterização global dos sistemas de abastecimento de água e es-

gotamento sanitário, permitindo a identificação de possíveis avanços ou retrocessos ocorridos 

no setor no curto prazo, de 2013 a 2018, tendo como base a representativa de amostra do SNIS. 

São informações sobre população atendida, quantidade de ligações e economias, extensão de 

redes e volumes.  

Seção 2.6 analisa a efetividade da regulação na elevação dos níveis anuais de atendi-

mento e investimento dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário de curto 

prazo – 2013 a 2018. Essas informações são muito importantes na complementação da carac-

terização dos sistemas e permitem uma visão global a respeito da prestação dos serviços. 

Seção 2.7 realiza a análise do nível de investimento, segundo a origem dos recursos, 

(divididos em recursos próprios, recursos onerosos e recursos não onerosos), realizados nos 

sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, entre os anos de 2013 a 2018 (Curto 

Prazo)  

Seção 2.8 realiza o balanço entre a arrecadação e as despesas correntes, verificando a 

capacidade de caixa para pagamento, e portanto, a situação financeira dos prestadores de servi-

ços.  

Seção 2.9 realiza o balanço entre a tarifa média praticada e a despesa total com os 

serviços por m³ faturado. 

Por último, na seção 2.10 é feita uma análise da situação econômico-financeira das 

empresas regionais, mostrando o equilíbrio entre os ativos e os passivos, por meio dos indica-

dores de liquidez corrente, liquidez geral e grau de endividamento. 
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2  DESENVOLVIMENTO 

 

Sistemas de proteção social de caráter universal ou políticas públicas universais, a 

exemplo da saúde e da educação, desenvolveram-se nas sociedades capitalistas a partir da emer-

gência do chamado estado de bem estar social, especialmente nos anos 1950 e 1960. Em con-

traste, o Brasil adotou um modelo de “estado desenvolvimentista”, que permitiu a ampliação 

de benefícios e serviços por intermédio da previdência social. Neste modelo, o Brasil estrutura-

se historicamente de forma não universalista, no sentido da concessão de direitos não à totali-

dade da sociedade, mas a grupos sociais escolhidos, como forma de incorporar certas frações 

das camadas populares à arena política (Draibe, 1989).  

Trouxe como consequência uma desigualdade sócio territorial estrutural no acesso aos 

serviços, que se agrava nos anos 1990, com a política de ajuste econômico e reforma do já 

precário estado de bem estar social. No entanto, após a Constituição Federal de 1988, a univer-

salidade torna-se um princípio com ampla aceitação da sociedade. No caso do saneamento bá-

sico, tal preceito não foi historicamente a tônica ao longo das políticas implementadas, tendo 

sido consolidado apenas a partir da Lei nº 11.445/2007, que apresenta como primeiro princípio 

fundamental dos serviços de saneamento básico a universalização do acesso.  

Para efeito da citada Lei, considera-se a universalização como a ampliação progressiva 

do acesso de todos os domicílios ocupados ao saneamento básico.  

 

2.1  EVOLUÇÃO DA REGULAÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO 

 

O setor, até o início dos anos 1930, era formado por empresas públicas e privadas, 

sendo o serviço remunerado exclusivamente pelas tarifas, pois não havia subsídio, somente a 

garantia de rentabilidade mínima pelo governo às concessionárias (Brasil, 1995). O início efe-

tivo do sistema de regulação do setor tem sua origem com o Código das Águas de 1934, que 

estabeleceu o regime de concessões associado ao de regulação econômica pela taxa de retorno 

(Britto, 2001). 

Este sistema híbrido, até os anos 1950, foi operacionalizado predominantemente pela 

gestão municipal. Entretanto, no decorrer dessa década, surgem as primeiras iniciativas de ges-

tão centralizada no âmbito estadual, por meio das concessões feitas pelo poder municipal a 

empresas estaduais (Britto, 2001). 
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Após o ano de 1964 ocorre uma centralização política do setor de saneamento, através 

da criação do Sistema Financeiro de Saneamento (SFS), em 1968, e do início da implantação 

do Plano Nacional de Saneamento (Planasa), em 1971.  

A regulação implantada pelo Planasa estabelecia o método de tarifação pelo custo do 

serviço, com a adequação dos níveis tarifários à capacidade de pagamento da população, sem 

prejudicar o equilíbrio entre receita e custo dos serviços. Os investimentos realizados pelas 

companhias estaduais de saneamento teriam remuneração anual de 12%, por meio dos Fundos 

Estaduais de Água e Esgoto (FAEs) (Pedrosa, 2001).  

No ano de 1978, por meio de Lei n° 6.528, regulamentada pelo Decreto n° 82.587, 

foram estabelecidos critérios para a fixação tarifária, que deveria levar em conta além da viabi-

lidade do equilíbrio econômico-financeiro das empresas estaduais, também os aspectos sociais, 

para garantir o acesso dos usuários de menor renda. Nesta regulamentação o governo federal 

deveria estabelecer as normas gerais de tarifação e fiscalizar a sua aplicação, enquanto os go-

vernos estaduais deveriam realizar os estudos e as propostas tarifárias. O Banco Nacional de 

Habitação (BNH) era o responsável pela análise das propostas e posterior encaminhamento ao 

governo federal, que poderia autorizar, ou não, o reajuste (Pedrosa, 2001). Esta regulamentação 

demonstra claramente o caráter centralizador da política de saneamento ao excluir os municí-

pios do processo, que em tese, eram os titulares dos serviços.  

Durante este período, o Banco Nacional de Habitação (BNH) passou a assumir cada 

vez mais o papel de regulador público, embora tenha sido constituído com personalidade jurí-

dica de direito privado. Esta atuação concentrou em uma só pessoa jurídica o papel financeiro 

e institucional (Britto, 2001).  

Observa-se que no Planasa as tarifas deveriam permitir a remuneração do capital apli-

cado, a melhoria e a expansão dos serviços, bem como a redução dos custos operacionais, atra-

vés da cobrança de tarifas em níveis reais, que possibilitassem a sustentabilidade econômica 

das companhias de saneamento. Entretanto, devido ao processo inflacionário da época, as tari-

fas foram reajustadas abaixo dos índices oficiais, tornando deficitárias as empresas do setor, 

pois em grande parte dos casos as tarifas não cobriam sequer as despesas operacionais. No ano 

de 1991 foi revogado o Decreto n° 82.587/78, e portanto, as concessionárias voltaram a ter 

autonomia para estabelecer as tarifas conforme as suas necessidades. Em 1992, o Planasa é 

extinto (Pedrosa, 2001). 



22 

 

Portanto, até a promulgação do atual marco regulatório do setor, no ano de 2007, e 

considerando somente a Lei Federal 8.666/93, a lei de licitações, e a Lei Federal 8.987/95 (Lei 

de Concessões), poderíamos caracterizar a prestação dos serviços de forma direta pelo ente 

estatal ou de forma indireta pela delegação ou concessão dos mesmos. 

Somente no ano de 2007, na vigência do atual arcabouço constitucional, foi aprovado 

o marco regulatório do setor, a Lei n° 11.445, ainda vigente na atualidade. Este marco legal da 

regulação dos serviços de saneamento tem como princípio fundamental a universalização dos 

serviços. A própria regulamentação da Lei nº 11.445/07 foi lenta, ocorrendo mediante o Decreto 

nº 7.217/10.  

Uma inovação trazida pela Lei 11.445/2007 é a integração do planejamento em relação 

à regulação, gestão e fiscalização dos serviços de saneamento, integração que toma por base o 

Plano Nacional de Saneamento Básico (PLANSAB), exigência prevista no art. 52, I, que foi 

elaborado em 2013 pelo Ministério das Cidades (atualmente Ministério do Desenvolvimento 

Regional). O PLANSAB apresenta metas de curto (2018), médio (2023) e longo prazos (2033) 

para todo o setor de saneamento: os serviços de abastecimento de água, coleta de esgotos, tra-

tamento do esgoto coletado e coleta de resíduos sólidos urbano (Brasil, 2016). 

Por este plano (PLANSAB) A União é responsável por garantir a maior parte dos in-

vestimentos em saneamento básico, por meio de recursos do Orçamento Geral da União (OGU) 

e do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). Vários ministérios atuam no saneamento de 

forma coordenada com uma divisão de responsabilidade: 

I. Ministério do Desenvolvimento Regional: i) apoia os municípios com mais de 

50 mil habitantes, os integrantes de regiões metropolitanas e as regiões inte-

gradas de desenvolvimento; ii) atua na Região do Semiárido e nas Bacias dos 

Rios São Francisco e Parnaíba, principalmente através da Codevasf em progra-

mas que visam aumentar a oferta de água para os seus diversos usos, em espe-

cial para o consumo humano; 

II. Ministério da Saúde: define os padrões de qualidade da água para consumo 

humano e, por meio da Fundação Nacional da Saúde (Funasa), é responsável 

pela assistência aos municípios de até 50 mil habitantes, aos assentamentos 

rurais, às áreas indígenas, aos quilombolas e a outras populações tradicionais; 

III. Ministério do Meio Ambiente: coordena o Programa Nacional de Resíduos Só-

lidos Urbanos e, com o apoio da Agência Nacional de Águas (ANA), atua na 

gestão do uso das águas; 
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IV. Ministério da Cidadania: i) coordena o programa para instalação de um milhão 

de cisternas no semiárido; ii) coordena o programa de cooperativas de materiais 

recicláveis; 

V. Caixa Econômica Federal e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 

e Social: principais agentes financeiros responsáveis pela execução dos pro-

gramas, repassando recursos e acompanhando as ações contratadas. 

Embora de forma lenta e incompleta, a Lei nº 11.445/07 lançou as bases do atual marco 

do saneamento, estabelecendo diretrizes gerais para o estabelecimento de normas técnicas, re-

gras para regular o relacionamento entre mais de um prestador atuante em um mesmo municí-

pio, bem como estruturas jurídicas e garantias que geraram maior estabilidade para os investi-

mentos e os financiamentos no setor. 

Além disso, com o marco legal de 2007, os papéis de regulação, operação, fiscalização 

e planejamento foram separados. Houve uma migração de um sistema de monopólio estatal, 

auto regulação e controle interno para um conceito de planejamento e regulação externos e 

independentes, resultando, em tese, em um ambiente mais competitivo. 

Do ponto de vista da estrutura do mercado, ainda prevalece o monopólio natural, mas 

a concorrência por conquista de concessões aumentou. Na mesma direção de aumento da con-

corrência, o regulador tem mecanismos de editar regulação que estimule o mercado colocando 

metas de eficiência dos concessionários. 

Os operadores de serviços de saneamento passaram a ser responsáveis por prestar con-

tas e por atender a metas estabelecidas por órgãos formalmente independentes e não vinculados 

às próprias operadoras. Dessa forma, o atual marco legal tem potencial de incentivar o aumento 

da eficiência. 

Em 24/06/2020 o Senado aprovou um novo marco legal do saneamento básico, a Lei 

n° 14.026/20. O texto já havia sido aprovado na Câmara dos Deputados no final de 2019 e segue 

para sanção presidencial. A nova lei altera as regras para a prestação de serviços de saneamento, 

facilitando a entrada de empresas privadas no mercado e buscando universalizar o acesso no 

Brasil. A principal medida da nova lei é a obrigatoriedade de haver concorrência nas contrata-

ções de serviços na área, o que abre caminho para o aumento da participação da iniciativa pri-

vada no setor. 
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2.2  TITULARIDADE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁ-

SICO 

 

O inciso XX, do art. 21, da Constituição Federal de 1988 atribui à União a competência 

legislativa de instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, entre as quais se situam as 

normas gerais dos serviços de saneamento básico. Compete à União, portanto, fixar parâmetros 

de cunho geral e nacional (aplicável a todo o território nacional), para a prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico. Por parâmetros gerais pode se entender os parâmetros de qua-

lidade e técnicos sem que, contudo, caiba à União exaurir o tema e esvaziar a autonomia dos 

demais entes federativos competentes para prestar os serviços (Barroso, 2003). 

Por outro lado, a titularidade para a prestação dos serviços de saneamento básico, no 

Brasil, é produto de uma sofisticada conjugação de técnicas de repartição de competências do 

Estado Federal brasileiro. Existe atribuições deferidas a todos os níveis federativos brasileiros 

(União, Estados e Municípios), no texto constitucional, para cuidar da saúde pública, controle 

da poluição e a preservação do meio ambiente (Meneguin; Prado, 2018). 

O inciso XI, do art. 23, estabelece competência comum (material ou administrativa), 

para implementação de ação integrada e cooperativa entre os entes federais na realização de 

melhorias no saneamento básico, em especial diante da previsão do parágrafo único do mesmo 

artigo, segundo o qual a cooperação entre os entes poderá ser prevista em lei complementar 

(Meneguin; Prado, 2018). 

O inciso IV, do art. 200, estabelece a competência comum entre os entes integrantes 

do SUS (União, Estados e Municípios, conforme art. 23, II, art. 24, XII, art. 25, § 1º, art. 30, 

VII, e art. 196 da CF/88), em especial à União, para a participação na formulação e execução 

das políticas públicas de saneamento básico, participação que pode se dar direta ou indireta-

mente, na forma de custeio, investimentos, auxílio técnico, etc (Meneguin; Prado, 2018). 

Já o inciso V, do art. 30 estabelece de forma subsidiária a competência dos municípios 

para organizar e prestar os serviços de interesse predominantemente local, que possam ser pres-

tados adequadamente, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão. Ressalta-se, que 

as condições adequadas devem ser entendidas não só as condições de cunho financeiro e estru-

tural, mas também as condições ambientais que podem ultrapassar os limites territoriais de mu-

nicípios e mesmo dos estados (Meneguin; Prado, 2018). 
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Neste sentido, o § 3° do art. 25, estabelece a possibilidade de instituição de regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de mu-

nicípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públi-

cas de interesse comum, o que, envolve, à toda evidência, uma decisão política dos legislativos 

estaduais (Meneguin; Prado, 2018). 

Portanto, pela interpretação sistemática do texto constitucional, mais precisamente dos 

§ 1º do art. 25 e inciso V do art. 30 citados, aplicando-se o princípio da predominância do 

interesse local, prevalece a conclusão no sentido de que os serviços de saneamento básico são 

de titularidade dos municípios. 

Instauraram-se responsabilidades compartilhadas entre as três esferas de governo. Aos 

municípios foi atribuído o Poder Concedente do Serviço, sendo responsável, entre outras fun-

ções, pelo planejamento com base nas diretrizes estaduais e federais. A questão da titularidade 

é complexa e só em 2013 uma decisão do Supremo Tribunal Federal (2005) estabeleceu a titu-

laridade compartilhada entre estados e municípios nas áreas metropolitanas. 

Esta distribuição de competências, e suas oscilações ao longo dos anos, geraram, se-

gundo os dados disponibilizados pelo Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento – 

SNIS, entre os anos de 2013 a 2018, um acréscimo no total de 1385 para 1.568 prestadores, 

sendo: constância de 28 prestadores de abrangência regional (atendem a diversos municípios, 

limítrofes ou não, e geralmente correspondem às companhias estaduais);  acréscimo de 6 para 

8 prestadores de abrangência microrregional (atendem a menor quantidade de municípios, li-

mítrofes ou não, do que os prestadores regionais); e um acréscimo expressivo de 1385 para 

1.532 prestadores de abrangência local (atendem a um único município), conforme apresentado 

na Tabela 4. 

 

Tabela 4 - Quantidade de prestadores de serviço por abrangência entre os anos de 2013 e 2018. 

Prestadores de Serviço 

Abrangência 
Quantidade 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Regional 28 28 28 28 28 28 

Microrregional 6 6 6 6 6 8 

Local 1.351 1.474 1.408 1.607 1.501 1.532 

Brasil 1.385 1.508 1.442 1.641 1.535 1.568 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 
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Os prestadores de serviços de abrangência regional são em sua grande maioria socie-

dades de economia mista, em um total de 24. Além dessas, existem ainda duas autarquias (DE-

PASA/AC e ATS/TO), uma empresa privada (SANEATINS/TO) e uma empresa pública (CO-

PANOR/MG). Entre os prestadores de serviços de abrangência microrregional, têm-se três au-

tarquias e cinco empresas privadas. Por fim, entre os prestadores de serviços locais, 996 são de 

administração pública direta, 422 de autarquias, 100 de empresas privadas e 14 para as demais 

naturezas jurídicas.  

Os prestadores de serviços de abrangência regional são responsáveis pelo atendimento 

de 78,0% dos municípios para abastecimento de água e 55,5% para esgotamento sanitário, no 

ano de 2018.  

Já os de abrangência local são responsáveis pelo atendimento de 21,3% dos municípios 

para abastecimento de água e 43,8% para esgotamento sanitário.  

De forma residual, os de abrangência microrregional são responsáveis apenas pelo 

atendimento de 0,7% dos municípios para abastecimento de água e 0,8% para esgotamento 

sanitário. Conforme apresentado nas tabelas 5 e 6. 

 

Tabela 5 - Quantidade de municípios atendidos por sistema de abastecimento de água, segundo 

a abrangência, entre os anos de 2013 e 2018. 

Quantidade de municípios atendidos 

Abrangência 
Água 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Regional 4.012 4.002 4.030 4.033 4.033 4.029 

Microrregional 18 18 18 17 17 35 

Local 1.030 1.117 1.059 1.141 1.100 1.102 

Brasil 5.060 5.137 5.107 5.191 5.150 5.166 

 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

A tabela acima apresenta a quantidade total de municípios em que o prestador de ser-

viços atua com serviços de abastecimento de água, seja na sede municipal ou localidades, pos-

suindo ou não um instrumento de formalização da delegação (contrato ou convênio).  
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Tabela 6 - Quantidade de municípios atendidos por sistema de esgotamento sanitário, segundo 

a abrangência, entre os anos de 2013 e 2018. 

Quantidade de municípios atendidos 

Abrangência 
Esgotos 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Regional 1.268 1.292 1.315 1.351 1.370 1.403 

Microrregional 13 13 14 15 16 20 

Local 951 1.040 997 1.149 1.069 1.107 

Brasil 2.232 2.345 2.326 2.515 2.455 2.530 

 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

Já esta tabela, apresenta a quantidade total de municípios em que o prestador de servi-

ços atua com serviços de esgotamento sanitário, seja na sede municipal ou localidades, pos-

suindo ou não um instrumento de formalização da delegação (contrato ou convênio).  

Os prestadores de serviços de abrangência regional são responsáveis, em termos de 

população urbana, a percentuais de 73,9% para abastecimento de água e 66,4% para esgota-

mento sanitário, no ano de 2018. Já os de abrangência local são responsáveis, em termos de 

população urbana, pelo atendimento de 25,5% dos municípios para abastecimento de água e 

33,1% para esgotamento sanitário. De forma residual, os de abrangência microrregional são 

responsáveis, em termos de população urbana, apenas pelo atendimento de 0,5% dos municí-

pios, tanto para abastecimento de água, como para esgotamento sanitário. Conforme apresen-

tado nas tabelas 7 e 8. 

 

Tabela 7 - População urbana do municípios atendidos por sistema de abastecimento de água, 

segundo a abrangência, entre os anos de 2013 e 2018. 

População urbana dos municípios 

Abrangência 
Água 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Regional 124.876.824 126.193.641 127.271.216 128.953.667 129.235.803 129.754.872 

Microrregional 675.616 686.146 696.337 701.041 710.449 928.927 

Local 42.767.967 43.683.854 43.624.263 43.094.101 43.731.061 44.830.494 

Brasil 168.320.407 170.563.641 171.591.816 172.748.809 173.677.313 175.514.293 

 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 
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A tabela acima, representa o valor da soma das populações urbanas residentes nos 

municípios em que o prestador de serviços atua com serviços de abastecimento de água. Inclui 

tanto a população beneficiada quanto a que não é beneficiada com os serviços.  

 

Tabela 8 - População urbana do municípios atendidos por sistema de esgotamento sanitário, 

segundo a abrangência, entre os anos de 2013 e 2018. 

População urbana dos municípios 

Abrangência 
Esgotos 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Regional 98.812.904 100.547.896 101.672.788 103.434.498 104.811.274 105.341.765 

Microrregional 615.083 625.255 654.011 692.992 705.611 826.207 

Local 48.657.551 49.830.637 50.396.618 51.087.784 50.767.727 52.547.831 

Brasil 148.085.538 151.003.788 152.723.417 155.215.274 156.284.612 158.715.803 

 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

Esta tabela apresenta o valor da soma das populações urbanas residentes nos municí-

pios em que o prestador de serviços atua com serviços de esgotamento sanitário. Inclui tanto a 

população beneficiada quanto a que não é beneficiada com os serviços. 

Portanto, conforme dados do SNIS, as companhias estaduais de saneamento são as 

maiores responsáveis pela prestação dos serviços de saneamento no Brasil, seguidas em menor 

escala pelos prestadores locais e de forma residual pelos prestadores microrregionais. 

O contexto histórico do país com o saneamento básico se caracteriza pelo descaso, ora 

se atribuindo a prestação do serviço a entidades estaduais nas quais podem ficar os interesses 

desvinculados da própria prestação do serviço, ora se atribuindo a prestação do serviço a mu-

nicípios sem os devidos aportes financeiros e auxílios técnicos, fato que tornou necessária e 

urgente uma política pública federal compartilhada com estados e municípios, que seja efici-

ente, eficaz e efetiva e, igualmente de recursos para investimentos elevados nesse setor (Mene-

guin; Prado, 2018). 

Na estrutural atual, a regulação dos serviços de saneamento básico envolve três moda-

lidades, segundo o seu agente da regulação: o regulador municipal, o regulador estadual e tam-

bém o intermunicipal ou consorciado. Assim, o modelo estadual possui vantagem relacionada 

à capacidade e sustentabilidade financeira e à independência decisória propiciada pela distância 

em relação às forças políticas municipais, mas que a regulação por ente estadual pode ser pre-
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judicada pela distância do regulador em relação às questões locais, além da potencial interfe-

rência política do chefe do executivo estadual ou da empresa concessionária estadual no regu-

lado. Em relação ao modelo municipal de regulação, a proximidade com as questões locais seria 

a principal vantagem deste modelo, contraposta pelos altos custos necessários para a implanta-

ção deste modelo e pelas dificuldades técnicas decorrentes, além da falta de uniformidade na 

regulação que propicia ambiente de insegurança jurídica (Meneguin; Prado, 2018). 

Dessa forma, o modelo microrregional, intermunicipal ou consorciado de regulação 

surge como forma de superação das desvantagens dos dois modelos anteriores. Cabe ressaltar 

também a superação, com o modelo consorciado, das dificuldades financeiras de sustentabili-

dade da atividade regulatória (que acaba por ter ressonância na independência decisória), pelo 

notório ganho de escala e também a melhoria do ambiente regulatório pela possibilidade de se 

uniformizar os atos regulatórios (Meneguin; Prado, 2018). 

Observa-se, que o modelo de regulação consorciada ainda é incipiente no Brasil, tendo 

sido incialmente estimulado por programas federais que visaram o repasse de verbas para esti-

mular a elaboração dos planos de saneamento básico sem, contudo, que tivessem o devido 

acompanhamento na respectiva implantação dos consórcios, bem como da própria elaboração 

dos planos de saneamento básico, que poderiam estabelecer importante interface com a gestão 

de recursos hídricos, conforme, aliás, determina a legislação (Meneguin; Prado, 2018). 

Por fim, o próprio déficit na elaboração e implantação dos planos de saneamento bá-

sico, que é o elemento essencial para a efetivação da regulação e cuja responsabilidade é dos 

municípios, demonstra a necessidade de adoção de mecanismos que possibilitem a redução de 

custos da regulação. Segundo o relatório de revisão do Plansab (2019), em 2017 apenas 38,2% 

dos municípios brasileiros tinham elaborado e implantado os planos de saneamento básico. 

 

2.3 PRINCIPAIS PONTOS DA LEI FEDERAL N° 11.445/2007 

 

Em 2007, sob o regime constitucional de 1988, é aprovada a Lei Federal 11.445/2007, 

considerada o marco regulatório dos serviços de saneamento básico. Conforme diretrizes do 

art. 11 deste marco legal, a grande novidade é a previsão de delegação da prestação do serviço 

de saneamento e sua regulação, que, contudo, mesmo nos casos de gestão associada (consórcio 



30 

 

público ou convênio de cooperação) ou de concessão, apenas teriam validade se fossem defini-

dos no campo da política de saneamento básico e se tivessem normas de regulação que anteci-

passem os meios para cumprir suas diretrizes, acrescentando também a nomeação da entidade 

de regulação e de fiscalização (Meneguin; Prado, 2018). 

Portanto, a Lei 11.445/2007 traz a obrigatoriedade, como condição de validade dos 

contratos que tenham por objeto a prestação dos serviços de saneamento básico a designação 

da entidade de regulação e fiscalização (art. 11, III), o que denota a impossibilidade da cumu-

lação da prestação do serviço e a respectiva regulação no mesmo ente administrativo, ou, no 

mínimo, uma legítima preocupação legal para que se diminua a incidência do fenômeno da 

captura da atividade regulatória (Meneguin; Prado, 2018). 

A Lei 11.445/2007, em seus arts. 21 e 22, instituiu que o ente regulador precisa ter 

independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira, como 

também, atribuição legal de competência para editar normas sobre as dimensões técnica, eco-

nômica e social da prestação dos serviços (Meneguin; Prado, 2018). 

Um dos objetivos da regulação é “definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio eco-

nômico e financeiro dos contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que in-

duzam a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de 

produtividade” (Brasil, 2007, Artigo 22, inciso IV).  

Para tanto, a lei determina que devem ser elaboradas normas de regulação que preve-

jam as condições da prestação dos serviços, em regime de eficiência, de forma a incluir: i) o 

sistema de cobrança e a composição de taxas e tarifas; ii) a sistemática de reajustes e de revisões 

de taxas e tarifas; e iii) a política de subsídios (Araújo; Bertussi, 2018). 

Além disso, a entidade de regulação deve definir normas para o monitoramento dos 

custos, a avaliação da eficiência e da eficácia dos serviços prestados, o plano de contas e os 

mecanismos de informação, auditoria e certificação, bem como para os mecanismos de paga-

mento de diferenças relativas a inadimplemento dos usuários, perdas comerciais e fiscais e ou-

tros créditos devidos (Araújo; Bertussi, 2018).   

No art. 23, da Lei 11.445/2007, está previsto que a regulação de serviços públicos de 

saneamento básico poderá ser delegada pelos titulares (municípios) a qualquer entidade regu-

ladora constituída dentro dos limites do respectivo Estado (Agências reguladoras municipais ou 

estaduais), explicitando, no ato de delegação da regulação, a forma de atuação e a abrangência 

das atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas. Ressalta-se que ambos os mo-

delos de regulação, estadual e municipal, apresentam vantagens e desvantagens. Surge, então, 
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um modelo alternativo para que seja viabilizada a regulação dos serviços de saneamento básico, 

que são as agências reguladoras microrregionais (Meneguin; Prado, 2018). 

Um dos modelos microrregionais da regulação pode advir da criação das regiões me-

tropolitanas, que, contudo, dependem da aprovação de legislação estadual complementar (art. 

25, 3º da CF/88). Outro modelo microrregional de regulação pode também ser adotado através 

de parcerias firmadas através de convênio de cooperação, em que um dos Municípios delega a 

outro Município que já possui em sua estrutura orgânica agência reguladora instituída (con-

forme § 1º do art. 23 da Lei 11.445/2007) ou através da formação de consórcio de municípios 

por meio de contrato de consórcio, conforme art. 241 da CF/1988, art. 8º da Lei 11.445/2007 e 

art. 3º da Lei 11.107/2005 (Meneguin; Prado, 2018). 

Os casos de delegação da regulação através de convênio (lembrando que a delegação 

da prestação de serviço depende sempre de contrato, art. 10 da Lei 11.445/2007, que veda ins-

trumentos precários para a delegação da prestação do serviço) se assemelham às hipóteses de 

regulação por agência municipal. Já a criação de consórcios públicos, autoriza os entes federa-

tivos a unirem- se para a gestão associada de serviços públicos, que não se limita a prestação 

de serviços públicos e compreende o compartilhamento de competências constitucionais e le-

gais, englobando o planejamento, a regulação e a fiscalização de serviços públicos (Meneguin; 

Prado, 2018). 

A atuação regulatória deve buscar garantir a universalização dos serviços e evitar que 

os usuários paguem tarifas excessivas, portanto, além da equidade, deve buscar garantir a efi-

ciência do setor, de forma a prestar serviços com qualidade a custos menores (Britto, 2001). 

Quanto às tarifas, a Lei 11.445/2007, em seu Artigo 29, estabelece que deverão ser 

observadas as seguintes diretrizes (Araújo; Bertussi, 2018): 

I – Prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; 

II – Ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 

III – Geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando 

o cumprimento das metas e objetivos do serviço;  

IV – Inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos;  

V – Recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiên-

cia;  

VI – Remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços;  
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VII – Estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis 

exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços;  

VIII – Incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 

Além disso, a lei prevê a possibilidade de adoção de subsídios tarifários e não tarifários 

para os usuários que não tenham condições de pagamento e para as localidades que não tenham 

escala suficiente para a cobertura do custo integral dos serviços. Os subsídios podem ser diretos 

(destinados a usuários determinados); indiretos (destinados ao prestador dos serviços); tarifá-

rios (integram a estrutura tarifária); fiscais, quando decorrentes da alocação de recursos orça-

mentários (inclusive subvenções); ou podem ser internos a cada titular ou entre localidades, nos 

casos de gestão associada e de prestação regional (Araújo; Bertussi, 2018).  

De acordo com o Artigo 30, a estrutura de remuneração e cobrança dos serviços pú-

blicos de saneamento pode considerar os seguintes fatores (Araújo; Bertussi, 2018): 

I – categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de utiliza-

ção ou de consumo;  

II – padrões de uso ou de qualidade requeridos;  

III – quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia 

de objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos usuá-

rios de menor renda e a proteção do meio ambiente;  

IV – custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e quali-

dade adequadas;  

V – ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos;  

VI – capacidade de pagamento dos consumidores. 

A lei não determina um critério específico para o método de definição da tarifa, bem 

como para definição dos índices de reajuste ou revisão tarifária. A lei federal concedeu maior 

liberdade para o titular e o ente regulador definirem os critérios que julgarem mais adequados 

à sua realidade (Araújo; Bertussi, 2018).  

Para tanto, pode-se destacar três métodos que são mais usualmente empregados no 

estabelecimento da estrutura tarifária: i) regulação por taxa de retorno; ii) regulação por preço-

teto; iii) regulação por incentivos. A seguir consta uma breve explicação desses métodos (Ma-

deira, 2010): 

i) Regulação por taxa de retorno (ou regulação por custo de serviço): a tarifa é definida 

de forma a garantir determinada taxa de retorno sobre o capital fixo. Tem como vantagens pro-
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porcionar o acompanhamento contínuo do desempenho operacional, a oferta adequada dos ser-

viços, bem como tarifas mais acessíveis. Mas tem como desvantagens o baixo incentivo para a 

redução dos custos e para a melhoria das tecnologias e o incentivo ao sobre investimento.  

ii) Regulação por preço-teto (price cap): é determinado um teto para a tarifa e o reajuste 

da tarifa ocorre a partir do cálculo de um índice de preço, com diminuição do ganho de produ-

tividade. Entre as vantagens, pode-se citar o estímulo à eficiência produtiva e à inovação, baixo 

custo para regular, menor chance de captura do regulador pela empresa e flexibilidade da firma 

para reduzir custos. Como desvantagem, tem-se a possibilidade de haver sub investimento e 

problemas de assimetria de informação, resultantes da dificuldade em se calcular a produtivi-

dade. 

iii) Regulação por incentivos: trata-se de uma forma intermediária entre os dois tipos 

anteriores. Busca-se um compartilhamento entre lucros e custos, de maneira que apenas uma 

parcela da elevação ou diminuição dos custos é repassada para as tarifas. A vantagem dessa 

regulação é o incentivo à redução de custos e ao aumento da eficiência. A desvantagem é que a 

existência de informação assimétrica, assim como nos demais tipos de regulação, traz deficiên-

cias para o processo de definição tarifária. 

O quadro institucional da regulação dos serviços de saneamento básico no Brasil de-

monstra-se ainda ser incipiente a adoção de qualquer dos diversos modelos com fins regulató-

rios. A adoção de alguns modelos vem a reboque de programas federais que visam o repasse de 

verbas, que, contudo, pecam ao não observar a necessária divisão entre a prestação do serviço 

e a sua regulação. 

O acesso aos recursos federais foi vinculado à elaboração de planos municipais de 

água e saneamento, de maneira que diversas entidades do setor e de governos subnacionais 

devem alinhar seus planos de ação com a política federal mediante seus programas e suas ati-

vidades. 

No artigo 43 da mesma lei, foi determinado que a prestação dos serviços acolha a 

condições mínimas de qualidade, abrangendo a regularidade, a continuidade e aqueles voltados 

aos produtos oferecidos, ao atendimento dos usuários e às condições operacionais e de manu-

tenção dos sistemas, conforme as normas regulamentares e contratuais (Meneguin; Prado, 

2018). 
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Portanto, a prestação dos serviços não pode se guiar apenas na procura pela rentabili-

dade financeira, precisa observar o objetivo principal, que é o de garantir a todos o direito ao 

saneamento básico. Diante disso, os investimentos não podem ser planejados como uma decisão 

empresarial, e sim como metas de universalização. O atual marco legal não estabelece a estati-

zação ou a privatização do setor, apenas gera um ambiente legal a que precisam se subordinar 

todos os prestadores de serviços, sejam eles entes públicos estaduais, municipais e intermuni-

cipais ou, ainda, entidades privadas e de economia mista (Meneguin; Prado, 2018). 

 

2.4 EFETIVIDADE DA REGULAÇÃO NO ALCANCE DAS METAS DE CURTO 

PRAZO DO PLANO NACIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO – PLANSAB 

 

A Lei nº 11.445/2007, denominada Lei de Diretrizes Nacionais para o Saneamento 

Básico (LDNSB), estabelece, no artigo 52, que a União deverá elaborar, sob a coordenação do 

Ministério das Cidades, atualmente Ministério do Desenvolvimento Regional, o Plansab, ins-

trumento de implementação da Política Federal de Saneamento Básico, contendo: 

  I) os objetivos e metas nacionais e regionalizadas, de curto, médio e longo prazos, 

para a universalização dos serviços de saneamento básico e o alcance de níveis crescentes de 

saneamento básico no território nacional, observando a compatibilidade com os demais planos 

e políticas públicas da União;  

II) as diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes de natureza 

político-institucional, legal e jurídica, econômico-financeira, administrativa, cultural e tecnoló-

gica com impacto na consecução das metas e objetivos estabelecidos; 

III) a proposição de programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos 

e as metas da Política Federal de Saneamento Básico, com identificação das respectivas fontes 

de financiamento; 

IV) as diretrizes para o planejamento das ações de saneamento básico em áreas de 

especial interesse turístico; 

V) os procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações 

executadas.  

A mesma Lei estabelece que os planos devam ser elaborados com horizonte de 20 

anos, avaliados anualmente e revisados a cada quatro anos, preferencialmente em períodos coin-

cidentes com os de vigência dos planos plurianuais. 
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 Neste sentido, o Plano Nacional de Saneamento Básico (Plansab), principal instru-

mento da política pública nacional de saneamento básico, foi elaborada pelo Governo Federal 

em total consonância com a Lei nº 11.445/2007 (Lei de Diretrizes Nacionais para o Saneamento 

Básico). Foi aprovado pelo Decreto Presidencial n° 8.141/2013 e pela Portaria Interministerial 

n° 571/2013, possuindo um horizonte de 20 anos (2014 a 2033), devendo ser avaliado anual-

mente e revisado a cada quatro anos, conforme previsto na Lei. 

As metas de curto, médio e longo prazo - 2018, 2023 e 2033 - estabelecidas no Plansab 

foram definidas a partir da evolução histórica e da situação atual dos indicadores, com base na 

análise situacional do déficit, sendo em alguns casos necessário operar com estimativas desta 

situação, em vista de fragilidades dos dados.  

Dentro do Plansab, os investimentos em água e esgotos se referem aos equipamentos 

e instalações incorporados aos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 

respectivamente, contabilizado em obras em andamento, no ativo imobilizado ou no ativo in-

tangível. Somam-se a estes valores a participação das despesas capitalizáveis (realizadas para 

o funcionamento das áreas do prestador de serviços que, pelas suas finalidades, a contabilidade 

adota o procedimento de capitalizar nos respectivos custos de investimentos, não contabili-

zando como despesas de exploração) e a participação de outros investimentos (que consideram 

a aquisição de bens de uso geral, equipamentos e instalações, não contabilizado nos investi-

mentos realizados em abastecimento de água ou em esgotamento sanitário. Considera também 

investimentos contabilizados no ativo diferido). 

As metas de atendimento (2018) e investimento (entre 2013 a 2018), para o curto 

prazo, estabelecidas no Plansab e os valores alcançados, segundo o Sistema Nacional de Infor-

mações sobre Saneamento Básico - SNIS, para os indicadores de atendimento (2018) e neces-

sidades de investimento (entre 2013 a 2018) do sistema de abastecimento de água estão descri-

tos nos gráficos 1, 2 e 3, e no apêndice, Tabelas A1, A2 e A3, respectivamente. 

O Gráfico 1 demostra que nenhuma macrorregião ou o país alcançou a meta de curto 

prazo estipulada no Plansab para a porcentagem (%) total de domicílios (urbanos e rurais) aten-

didos por sistemas de abastecimento de água (rede de distribuição e por poço ou nascente com 

canalização interna).  

Sendo as regiões com menores déficits de atendimento (sudeste, centro-oeste e Sul) as 

que apresentam menores diferenças, em pontos percentuais, em relação as metas estabelecidas 
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(regiões sudeste e centro-oeste igual a 7 pp; região sul igual a 9 pontos pp), estando inclusive 

menores do que a diferença, em pontos percentuais, apresentada pelo país (Brasil igual a 9,4 

pp). As regiões com maiores déficits de atendimento (norte e nordeste) são as que apresentam 

maiores diferenças, em pontos percentuais, em relação as metas estabelecidas (região norte 

igual a 21,9 pp e região nordeste igual a 10,8 pp), estando maiores do que a diferença, em pontos 

percentuais, apresentadas pelo Brasil.  

Ressalta-se, a grande diferença apresentada pela região norte, em pontos percentuais, 

em relação as metas estabelecidas, sendo que, esta região é a que apresenta maior déficit de 

atendimento. 

 

Gráfico 1 - Porcentagem (%) de domicílios urbanos e rurais abastecidos por rede de distribuição 

e por poço ou nascente com canalização interna – Ano 2018. 

 

FONTE: PLANSAB/SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

O Gráfico 2 apresenta as mesmas conclusões do Gráfico 1, restringindo a análise so-

mente para a porcentagem (%) de domicílios urbanos atendidos por sistemas de abastecimento 

de água (rede de distribuição e por poço ou nascente com canalização interna). Esse gráfico 

também demostra que nenhuma macrorregião ou o país alcançou a meta de curto prazo para o 

nível de atendimento estipulada no Plansab. Entretanto, os resultados dos níveis de atendimento 

apresentados considerando somente os domicílios urbanos (Gráfico 2) são melhores que os re-

sultados apresentados considerando a totalidade dos domicílios (Gráfico 1), urbanos e rurais, 

com exceção da região norte.  
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As regiões com menores déficits de atendimento (sul, centro-oeste e Sudeste) conti-

nuam apresentando menores diferenças, em pontos percentuais, em relação as metas estabele-

cidas (regiões sul igual a 1,4 pp; centro-oeste igual a 3 pp; região sudeste igual a 3,1 pontos pp), 

estando, também, menores do que a diferença, em pontos percentuais, apresentada pelo país 

(Brasil igual a 6,2 pp).  

As regiões com maiores déficits de atendimento (nordeste e norte) continuam apresen-

tando maiores diferenças, em pontos percentuais, em relação as metas estabelecidas (região 

norte igual a 26,4 pp e região nordeste igual a 9,3 pp), sendo, também, maiores do que a dife-

rença, em pontos percentuais, apresentadas pelo Brasil.  

Ressalta-se, a ampliação da diferença apresentada pela região norte, em pontos per-

centuais, em relação as metas estabelecidas para os níveis de atendimento. 

 

Gráfico 2 - Porcentagem (%) de domicílios urbanos abastecidos por rede de distribuição e por 

poço ou nascente com canalização interna – Ano 2018. 

 

FONTE: PLANSAB/SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

O Gráfico 3 demostra que somente a região sudeste investiu nos sistemas de abasteci-

mento de água um valor maior que a meta de curto prazo estipulada no Plansab, mesmo sendo 

a que apresenta o menor déficit de atendimento. As outras regiões que mais se aproximaram da 

meta de investimento nos sistemas de abastecimento de água, foram, nesta ordem, as regiões 
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nordeste, centro-oeste, sul e norte. O valor do investimento global do país nos sistemas de abas-

tecimento de água, no curto prazo, foi inferior à meta estipulada no Plansab, entretanto, bem 

próxima a mesma.  

Ressalta-se, que no curto prazo, em valores absolutos, a região nordeste foi a segunda 

que mais investiu nos sistemas de abastecimento de água, seguida pela regiões sul, centro-oeste 

e norte, nesta ordem. 

Os investimentos realizado no curto prazo (2013 a 2018) nos sistemas de abasteci-

mento de água foram diretamente proporcional ao aumento no nível do atendimento, com pe-

quenas oscilações. Os investimentos realizados abaixo da meta estabelecida, com exceção da 

região sudeste, impactam diretamente no fato de que nenhuma macrorregião ou o país alcançou 

a meta de curto prazo estipulada no Plansab para o nível de atendimento nos sistemas de abas-

tecimento de água. 

 

Gráfico 3 - Necessidade de investimento (R$ milhões) no sistema de abastecimento de água e 

os valores investidos, a curto prazo (acumulado entre 2013 a 2018). 

 

FONTE: PLANSAB/SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

Portanto, observa-se que as metas nacionais e regionalizadas, de curto prazo, estabe-

lecidas para os sistemas de abastecimento de água, segundo o artigo 52 da Lei nº 11.445/2007, 

não foram alcançadas, principalmente, pelo baixo nível de investimento nos sistemas, que difi-

culta o alcance de níveis crescentes de atendimento e a sua universalização.  
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As metas de atendimento (2018) e investimento (entre 2013 a 2018), para o curto 

prazo, estabelecidas no Plansab e os valores alcançados, segundo o Sistema Nacional de Infor-

mações sobre Saneamento Básico - SNIS, para os indicadores de atendimento (2018) e neces-

sidades de investimento (entre 2013 a 2018) do sistema de esgotamento sanitário estão descritos 

nos gráficos 4, 5 e 6, e no apêndice, Tabelas A4, A5 e A6, respectivamente. 

O Gráfico 4 demostra que nenhuma macrorregião ou o país alcançou a meta de curto 

prazo estipulada no Plansab para a porcentagem (%) total de domicílios (urbanos e rurais) aten-

didos por sistema de esgotamento sanitário (rede coletora ou fossa séptica para os excretas ou 

esgotos sanitários).  

Somente duas regiões com menores déficits de atendimento (sudeste e centro-oeste) 

apresentam as menores diferenças, em pontos percentuais, em relação as metas estabelecidas 

(região centro-oeste igual a 10,1 pp e região sudeste igual a 10,8 pontos pp), valores estes, 

menores do que a diferença, em pontos percentuais, apresentada pelo país (Brasil igual a 22,8 

pp).  

A região sul, que também possui um dos menores déficits de atendimento, entretanto, 

apresentou elevada diferença, em pontos percentuais, em relação a meta estabelecida (região 

sul igual a 35,8), inclusive superior à diferença, em pontos percentuais, apresentada pela região 

nordeste e pelo país.  

As regiões com maiores déficits de atendimento (norte e nordeste) apresentam eleva-

das diferenças, em pontos percentuais, em relação as metas estabelecidas (região norte igual a 

41,5 pp e região nordeste igual a 31 pp), estando maiores do que a diferença, em pontos per-

centuais, apresentadas pelo Brasil.  

Ressalta-se, que a região nordeste apresenta uma diferença menor que a região sul, em 

pontos percentuais, em relação as metas estabelecidas, em contraponto a região nordeste apre-

senta maior déficit de atendimento do que a região sul.  

As metas e os valores alcançados para os sistemas de esgotamento sanitário são me-

nores que os observados para os sistemas de abastecimento de água, pois o déficit de atendi-

mento do sistemas de esgotamento sanitário é maior que o do sistemas de abastecimento de 

água. 
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Gráfico 4 - Porcentagem (%) de domicílios urbanos e rurais servidos por rede coletora ou fossa 

séptica para os excretas ou esgotos sanitários – Ano 2018. 

 

FONTE: PLANSAB/SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

O Gráfico 5 apresenta as mesmas conclusões do Gráfico 4, restringindo a análise so-

mente para a porcentagem (%) de domicílios urbanos atendidos por sistema de esgotamento 

sanitário (rede coletora ou fossa séptica para os excretas ou esgotos sanitários). Esse gráfico 

também demostra que nenhuma macrorregião ou o país alcançou a meta de curto prazo para o 

nível de atendimento estipulada no Plansab.  

Entretanto, os resultados dos níveis de atendimento apresentados considerando so-

mente os domicílios urbanos (Gráfico 5) são melhores que os resultados apresentados conside-

rando a totalidade dos domicílios (Gráfico 4), urbanos e rurais, com exceção das regiões centro-

oeste e norte.  

Duas regiões com baixos déficits de atendimento (sudeste e centro-oeste) continuam 

apresentando as menores diferenças, em pontos percentuais, em relação as metas estabelecidas 

(região sudeste igual a 10,3 pp e região centro-oeste igual a 10,8 pontos pp), valores estes, 

menores do que a diferença, em pontos percentuais, apresentada pelo país (Brasil igual a 21,1 

pp).  

A região sul, que também possui menor déficit de atendimento, entretanto, continua 

apresentando elevada diferença, em pontos percentuais, em relação a meta estabelecida (região 
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sul igual a 32,1 pp), inclusive superior à diferença, em pontos percentuais, apresentada pela 

região nordeste e pelo país.  

As regiões com maiores déficits de atendimento (norte e nordeste) continuam a apre-

sentar elevadas diferenças, em pontos percentuais, em relação as metas estabelecidas (região 

norte igual a 42,7 pp e região nordeste igual a 29,7 pp), estando maiores do que a diferença, em 

pontos percentuais, apresentadas pelo Brasil.  

Ressalta-se, que a região nordeste continua apresentando uma diferença menor que a 

região sul, em pontos percentuais, em relação as metas estabelecidas, sendo que a região nor-

deste apresenta maior déficit de atendimento do que a região sul. As metas e os valores alcan-

çados para os sistemas de esgotamento sanitário continuam sendo menores que os observados 

para os sistemas de abastecimento de água, pois o déficit de atendimento do sistemas de esgo-

tamento sanitário é maior que o do sistemas de abastecimento de água. 

 

Gráfico 5 - Porcentagem (%) de domicílios urbanos servidos por rede coletora ou fossa séptica 

para os excretas ou esgotos sanitários – Ano 2018. 

 

FONTE: PLANSAB/SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 6 demostra que nenhuma macrorregião ou o país investiu nos sistema de 

esgotamento sanitário (rede coletora ou fossa séptica para os excretas ou esgotos sanitários) um 

56,0

13,3

66,0

36,3

94,0

83,7 84,0

51,9

69,0

58,2

82,0

60,9

M
e

ta

R
e

a
liz

a
d

o

M
e

ta

R
e

a
liz

a
d

o

M
e

ta

R
e

a
liz

a
d

o

M
e

ta

R
e

a
liz

a
d

o

M
e

ta

R
e

a
liz

a
d

o

M
e

ta

R
e

a
liz

a
d

o

Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste Brasil



42 

 

valor maior que a meta de curto prazo estipulada no Plansab. As regiões que mais se aproxima-

ram da meta de investimento nos sistemas de esgotamento sanitário, foram, nesta ordem, as 

regiões sudeste, sul, centro-oeste, nordeste e norte. 

O valor do investimento global do país nos sistemas de esgotamento sanitário, no curto 

prazo, foi bem inferior à meta estipulada no Plansab. Ressalta-se, que no curto prazo, em valores 

absolutos, a região sudeste foi a que mais investiu nos sistemas de esgotamento sanitário, se-

guida pela regiões sul, nordeste, centro-oeste e norte, nesta ordem. 

Os investimentos realizado no curto prazo (2013 a 2018) nos sistemas de esgotamento 

sanitário também foram diretamente proporcional ao aumento no nível do atendimento, com 

pequenas oscilações. Os investimentos realizados abaixo da meta estabelecida impactam dire-

tamente no fato de que nenhuma macrorregião ou o país alcançou a meta de curto prazo estipu-

lada no Plansab para o nível de atendimento nos sistemas de esgotamento sanitário. 

Os investimentos, em valores absolutos, nos sistemas de abastecimento de água foram 

levemente superiores aos realizados nos sistemas de esgotamento sanitário, mesmo este último 

tendo um maior déficit de atendimento em relação ao primeiro. 

  

Gráfico 6 - Necessidade de investimento (R$ milhões) no sistema de esgotamento sanitário e 

os valores alcançados no curto prazo (acumulado entre 2013 a 2018). 

 

FONTE: PLANSAB/SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

Portanto, observa-se que as metas nacionais e regionalizadas, de curto prazo, estabe-
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também não foram alcançadas, principalmente, pelo baixo nível de investimento nos sistemas, 

que dificulta o alcance de níveis crescentes de atendimento e a sua universalização.  

 

2.5 CARACTERIZAÇÃO GLOBAL DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 

A caracterização global dos sistemas, por meio das informações disponíveis e dos in-

dicadores calculados, permite uma visão geral acerca dos sistemas de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário, e à identificação de possíveis avanços ou retrocessos ocorridos no setor 

no período de 2013 a 2018, tendo como base a representativa de amostra do SNIS. São infor-

mações sobre população atendida, quantidade de ligações e economias, extensão de redes e 

volumes. Essas informações são muito importantes na caracterização dos sistemas e permitem 

uma visão global a respeito da prestação dos serviços. São apresentados nos gráficos 7, 8, 9, 

10, 11 e 12, e no apêndice, Tabelas A7, A8 e A9. 

O Gráfico 7 apresenta a evolução comparativa, entre os anos de 2013 a 2018, da po-

pulação (em milhões de habitantes) atendida pelos sistemas de abastecimento de água, que no 

período cresceu 5,7%, e a população atendida pelos sistemas de esgotamento sanitário, que no 

mesmo período cresceu 13,9%. 

Analisando as tendências lineares das taxas de crescimento da população total aten-

dida, observa-se que os sistemas de abastecimento de água levarão, em média, aproximada-

mente, 27 anos para alcançar a universalização do atendimento, enquanto os sistemas de esgo-

tamento sanitário levarão, em média, aproximadamente, 47 anos para alcançar a mesma uni-

versalização no atendimento, isto mantido todas as outra variáveis constantes.  

As taxas de crescimento da população total atendida pelos sistemas de esgotamento 

sanitário, mesmo sendo mais que o dobro da taxa de crescimento da população total atendida 

pelos sistemas de abastecimento de água, no período em análise, são extremamente baixas, 

ocasionado a necessidade de quase meio século para a universalização total dos sistemas de 

saneamento básico (abastecimento de água e esgotamento sanitário).  

Os baixos níveis de crescimento da população atendida e o elevado tempo para uni-

versalização na prestação dos serviços demonstram a deficiência da atuação regulatória no se-

tor.  
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No Gráfico 7 os dados representam o valor da população total atendida com abasteci-

mento de água e esgotamento sanitário pelo prestador de serviços, no último dia do ano de 

referência. Corresponde à população urbana que é efetivamente atendida com os serviços acres-

cida de outras populações atendidas localizadas em áreas não consideradas urbanas. Essas po-

pulações podem ser rurais ou mesmo com características urbanas, apesar de estarem localizadas 

em áreas consideradas rurais pelo IBGE.  

  

Gráfico 7 - Comparação (em milhões de habitantes) entre a população total atendida com abas-

tecimento de água e a população total atendida com esgotamento sanitário, entre os anos de 

2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 8 apresenta a evolução comparativa (em milhões), entre os anos de 2013 a 

2018, da quantidade de ligações totais de água, que no período cresceu 15,2%, e a quantidade 

de ligações totais de esgotos, que no mesmo período cresceu 23,2%. 

Analisando estas tendências lineares das taxas de crescimento, observa-se que a quan-

tidade de ligações totais de água, no período, cresceu 2,7 vezes mais rápido do que o cresci-

mento da população total atendida, enquanto a quantidade de ligações totais de esgoto, no 

mesmo período, cresceu somente 1,7 vezes mais rápido do que o crescimento da população 

total atendida. 

As tendências lineares das taxas de crescimento das quantidades de ligações totais de 

água e esgoto são proporcionais as tendências lineares das taxas de crescimento da população 
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total atendida, corroborando com as estimativa apresentadas anteriormente para o tempo neces-

sário de universalização do atendimento dos serviços de água e esgoto, isto mantido todas as 

outra variáveis constantes.  

Neste sentido, os baixos níveis de crescimento da quantidade total de ligações de água 

e esgoto no período, e por equivalência, o elevado tempo para universalização na prestação dos 

serviços, demonstram a deficiência da atuação regulatória no setor. 

No Gráfico 8 os dados representam a quantidade de ligações totais (ativas e inativas) 

de água à rede pública, providas ou não de hidrômetro, e a quantidade de ligações totais (ativas 

e inativas) de esgotos à rede pública, existentes no último dia do ano de referência. 

 

Gráfico 8 - Comparação (em milhões) entre a quantidade de ligações totais de água e a quanti-

dade de ligações totais de esgoto, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 9 (semelhante ao Gráfico 8) apresenta a evolução comparativa (em mi-

lhões), entre os anos de 2013 a 2018, da quantidade de economias residenciais ativas de água, 

que no período cresceu 13,2%, e a quantidade de economias residenciais ativas de esgotos, que 

no mesmo período cresceu 23,0%. 

Analisando estas tendências lineares das taxas de crescimento, observa-se que a quan-

tidade de economias residenciais ativas de água, no período, cresceu 2,3 vezes mais rápido do 

que o crescimento da população total atendida, enquanto a quantidade economias residenciais 
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ativas de esgoto, no mesmo período, cresceu somente 1,6 vezes mais rápido do que o cresci-

mento da população total atendida. 

As tendências lineares das taxas de crescimento das quantidades de economias resi-

denciais ativas, continuam proporcionais as tendências lineares das taxas de crescimento da 

população total atendida, corroborando, mais uma vez, com as estimativa apresentadas anteri-

ormente para o tempo necessário de universalização do atendimento dos serviços de água e 

esgoto, isto mantido todas as outra variáveis constantes. 

Neste mesmo sentido, os baixos níveis de crescimento da quantidade de economias 

residenciais ativas de água e esgoto no período, e por equivalência, o elevado tempo para uni-

versalização na prestação dos serviços, demonstram a deficiência da atuação regulatória no se-

tor. 

No Gráfico 9 os dados representam a quantidade de economias residenciais ativas de 

água e de esgoto, que estavam em pleno funcionamento no último dia do ano de referência. 

 

Gráfico 9 – Comparação (em milhões) entre a quantidade de economias residenciais ativas de 

água e a quantidade de economias residenciais ativas de esgoto entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 10 (semelhante aos Gráficos 8 e 9) apresenta a evolução comparativa (em 

milhões), entre os anos de 2013 a 2018, da extensão total das redes de água, que no período 

cresceu 15,7%, e a extensão total das redes de esgoto, que no mesmo período cresceu 21,8%. 

Analisando estas tendências lineares das taxas de crescimento, observa-se que a exten-

são total das redes de água, no período, cresceu 2,8 vezes mais rápido do que o crescimento da 
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população total atendida, enquanto a extensão total das redes de esgoto, no mesmo período, 

cresceu somente 1,6 vezes mais rápido do que o crescimento da população total atendida. 

Neste gráfico observa-se que a extensão total da rede de água é mais que o dobro da 

extensão total da rede de esgoto, sendo suas taxas de crescimento próximas as taxas de cresci-

mento da “quantidade de ligações totais” e da “quantidade de economias residenciais ativas”, 

tanto para os sistemas de abastecimento de água quanto para os sistemas de esgotamento sani-

tário. As tendências lineares das taxas de crescimento da extensão total das redes de agua e de 

esgoto, continuam proporcionais as tendências lineares das taxas de crescimento da população 

total atendida, corroborando, novamente, com as estimativa apresentadas anteriormente para o 

tempo necessário de universalização do atendimento dos serviços de água e esgoto, isto mantido 

todas as outra variáveis constantes.  

Nesta linha de pensamento, os baixos níveis de crescimento da extensão total das redes 

de água e esgoto no período, e por equivalência, o elevado tempo para universalização na pres-

tação dos serviços, demonstram a deficiência da atuação regulatória no setor. 

No Gráfico 10 os dados representam o comprimento total da malha de distribuição de 

água, incluindo adutoras, subadutoras e redes distribuidoras e excluindo ramais prediais, ope-

rada pelo prestador de serviços, como, também, o comprimento total da malha de coleta de 

esgoto, incluindo redes de coleta, coletores tronco e interceptores e excluindo ramais prediais e 

emissários de recalque, operada pelo prestador de serviços, no último dia do ano de referência. 
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Gráfico 10 – Comparação (em mil km) entre a extensão da rede de água e a extensão da rede 

de esgotos, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 11 apresenta a evolução comparativa (em bilhões de m³/ano), entre os anos 

de 2013 a 2018, do volume de água produzida (que no período cresceu apenas 0,7%), do volume 

de água consumida (que no período decresceu 1,8%), do volume de esgoto coletado (que no 

período cresceu 11,9%) e do volume de esgoto tratado (que no período cresceu 20,2%). 

O decréscimo no volume de água consumida resulta, diretamente, de uma maior cons-

ciência no uso deste recurso, ocasionado pela sua escassez e pelo aumento de seus custos de 

produção. Ressalta-se, que o decréscimo no volume de água consumida se contrapõe a um cres-

cimento de 5,7% da população total atendida com abastecimento de água, no mesmo período. 

A diferença entre o pequeno crescimento do volume de água produzida e o decréscimo 

no volume de água consumida reflete, indiretamente, um aumento da perda no volume de água 

tratada. Neste período, em média, 61,7% do volume de agua produzida foi efetivamente consu-

mida, sendo, portanto, a perda média em torno de 38,3%. 

 Esta perda crescente é relevante frente a cenários de escassez hídrica e de altos custos 

de energia elétrica, além da sua relação direta com a saúde financeira dos prestadores de servi-

ços, uma vez que podem representar desperdício de recursos naturais, operacionais e de receita. 

Dessa forma, os custos decorrentes das perdas devem ser minimizados e estar sujeitos a geren-

ciamento apropriado, pois são repassados ao consumidor final. 

Por outro lado, houve aumento no volume de esgoto coletado, proporcional ao cresci-
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volume de esgoto tratado em relação ao coletado. Neste período, em média, 58,0% do volume 

de água consumida foi coletada como esgoto, e apenas 43% deste volume foi tratado. 

O elevado e crescente nível de perda no volume de água produzida (em média de 

38,3%) e o baixo nível de coleta (58%) e tratamento (43%) do esgoto, em relação ao volume 

consumido, demonstram a deficiência da atuação regulatória no setor na busca do crescimento 

constante do nível de atendimento e sua futura universalização.  

No Gráfico 11 os dados representam: 

O volume anual de água disponível para consumo, compreendendo a água captada 

pelo prestador de serviços e a água bruta importada, ambas tratadas na(s) unidade(s) de trata-

mento do prestador de serviços, medido ou estimado na(s) saída(s) da(s) ETA(s) ou UTS(s). 

Inclui também os volumes de água captada pelo prestador de serviços ou de água bruta impor-

tada, que sejam disponibilizados para consumo sem tratamento, medidos na(s) respectiva(s) 

entrada(s) do sistema de distribuição; 

O volume anual de água consumido por todos os usuários, compreendendo o volume 

micro medido, o volume de consumo estimado para as ligações desprovidas de hidrômetro ou 

com hidrômetro parado, acrescido do volume de água tratada exportado para outro prestador de 

serviços. Não deve ser confundido com o volume de água faturado, pois para o cálculo deste 

último, os prestadores de serviços adotam parâmetros de consumo mínimo ou médio, que po-

dem ser superiores aos volumes efetivamente consumidos; 

O volume anual de esgoto lançado na rede coletora. Em geral é considerado como 

sendo de 80% a 85% do volume de água consumido na mesma economia. Não inclui volume 

de esgoto bruto importado; 

O volume anual de esgoto coletado na área de atuação do prestador de serviços e que 

foi submetido a tratamento, medido ou estimado na(s) entrada(s) da(s) ETE(s). Não inclui o 

volume de esgoto bruto importado que foi tratado nas instalações do importador, nem o volume 

de esgoto bruto exportado que foi tratado nas instalações do importador. 
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Gráfico 11 - Comparação entre o volume de água produzido, volume de água consumida, vo-

lume de esgotos coletado e volume de esgotos tratado, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

No Gráfico 12 observa-se, que no período, em todas as macrorregiões e no pais, houve 

redução no volume de água consumida (l/hab/dia), sendo que as que mais reduziram foram as 

regiões que já apresentavam o menor volume de água consumida, ou seja, região norte (-

15,4%), centro-oeste (-9,8%) e nordeste (-8,3%). Estas regiões reduziram mais que a média de 

redução do Brasil (-6,9%). As regiões que menos reduziram foram as que já apresentavam o 

maior volume de água consumida, nesta ordem, região sudeste (-5,9%) e região sul (-2,5%). 

Valores estes menores que a média de redução do Brasil. 

Como já dito, o decréscimo no volume de água consumida resulta de uma maior cons-

ciência no uso deste recurso, ocasionado pela sua escassez e pelo aumento de seus custos de 

produção. 
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Gráfico 12 - Apresenta o consumo de água por litro/habitante/dia, distribuídos segundo as ma-

crorregiões geográficas e a média do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

2.6 EFICIÊNCIA DA REGULAÇÃO NA ELEVAÇÃO DOS NÍVEIS ANUAIS DE 

ATENDIMENTO E INVESTIMENTO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 

O SNIS calcula os índices de atendimento total com os serviços de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário adotando a população atendida, informada pelos prestadores de 

serviços, e a população total residente, estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-

tística - IBGE. Já para o cálculo dos índices de atendimento urbano, a população urbana resi-

dente no ano é estimada pelo SNIS com base no percentual de população urbana do último 

censo demográfico, pois esse dado não é fornecido pelo IBGE. Cabe salientar que, no SNIS, o 

atendimento com os serviços refere-se ao acesso por meio de rede geral de distribuição de água 

ou rede coletora de esgotos (rede pública). Portanto, não são incluídas as formas de acesso ao 

abastecimento de água e ao esgotamento sanitário que se utilizam de soluções individuais ou 

alternativas, bem como não devem ser consideradas as ligações domiciliares de esgoto às redes 

de drenagem de águas pluviais. 
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Semelhante a seção 2.4, os investimentos em água e esgotos se referem aos equipa-

mentos e instalações incorporados aos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário, respectivamente, contabilizado em obras em andamento, no ativo imobilizado ou no 

ativo intangível. Somam-se a estes valores a participação das despesas capitalizáveis (realizadas 

para o funcionamento das áreas do prestador de serviços que, pelas suas finalidades, a contabi-

lidade adota o procedimento de capitalizar nos respectivos custos de investimentos, não conta-

bilizando como despesas de exploração) e a participação de outros investimentos (que conside-

ram a aquisição de bens de uso geral, equipamentos e instalações, não contabilizado nos inves-

timentos realizados em abastecimento de água ou em esgotamento sanitário. Considera também 

investimentos contabilizados no ativo diferido). 

Os níveis de atendimento e investimento do sistema de abastecimento de água (entre 

2013 a 2018), segundo o Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento Básico - SNIS 

estão descritos nos gráficos 13, 14, 15 e 16, e no apêndice, Tabelas A10, A11, A12 e A13, 

respectivamente. 

O Gráfico 13 apresenta a evolução dos valores médios percentuais (%) dos índices 

totais (urbano + rural) de atendimento com rede d`água, distribuídos segundo as macrorregiões 

geográficas e a média do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. Neste gráfico, observa-se que 

somente a região sudeste apresentou decréscimo no nível do índice total de atendimento (-

0,8%), enquanto as outras regiões apresentaram acréscimos, na seguinte ordem, norte (9,0%), 

sul (3,2%), nordeste (2,9%) e centro-oeste (0,9%). Somente as regiões sudeste e centro-oeste 

apresentaram evolução no nível do índice total de atendimento inferior à do país (1,3%). 

Analisando as tendências lineares dos valores médios percentuais (%) dos índices to-

tais (urbano + rural) de atendimento com rede d`água, entre os anos de 2013 a 2018, verifica-

se que para alcançar a universalização no atendimento, segundo as macrorregiões geográficas 

e a média do Brasil, levará, aproximadamente, 21 anos na região sul, 54 anos na região Norte, 

73 anos na região nordeste, 82 anos na região centro-oeste e 89 anos para o Brasil, isto mantido 

todas as outra variáveis constantes. Como houve decréscimo no nível de atendimento, no perí-

odo, na região sudeste, a mesma não apresenta tendência linear positiva para a universalização 

do atendimento com rede d`água. 

O decréscimo em uma região e o baixo crescimento nas outras quatro regiões dos va-

lores médios percentuais (%) dos índices totais (urbano + rural) de atendimento com rede 
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d`água, entre os anos de 2013 a 2018, resultam em elevados prazos para alcançar a universali-

zação na prestação do serviço, que de forma geral, demonstra a deficiência da atuação regula-

tória no setor.  

 

Gráfico 13 - Apresenta os valores médios percentuais (%) dos índices totais (urbano + rural) de 

atendimento com rede d`água, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas e a média do 

Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 14 restringe a análise somente a evolução dos valores médios percentuais 

(%) dos índices urbanos de atendimento com rede d`água, distribuídos segundo as macrorregi-

ões geográficas e a média do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. Neste gráfico, observa-se 

que somente as regiões norte e sul apresentam acréscimo no nível do índice total de atendimento 

de 11,5% e 1,2%, respectivamente, enquanto as outras regiões apresentaram decréscimos, na 

seguinte ordem, centro-oeste (- 0,3%), sudeste (- 0,9%) e nordeste (- 1,2%). Somente as regiões 

Norte e Sul apresentaram evolução no nível do índice total de atendimento superior à do país (- 

0,2%). 

Analisando as tendências lineares dos valores médios percentuais (%) dos índices ur-

banos de atendimento com rede d`água, entre os anos de 2013 a 2018, verifica-se que para 

alcançar a universalização no atendimento, segundo as macrorregiões geográficas e a média do 
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Brasil, levará, aproximadamente, 7 anos na região sul e 25 anos na região Norte, isto mantido 

todas as outra variáveis constantes. Como houve decréscimo no nível de atendimento, no perí-

odo, nas regiões, centro-oeste, sudeste e nordeste, as mesmas não apresentam tendências linea-

res positivas para a universalização do atendimento com rede d`água, incluindo a média do 

Brasil.  

O baixo crescimento em duas regiões e o decréscimo nas outras três regiões dos valores 

médios percentuais (%) dos índices urbanos de atendimento com rede d`água, entre os anos de 

2013 a 2018, acabaram por não gerar tendências lineares positivas para a universalização do 

atendimento com rede d`água, nas regiões, centro-oeste, sudeste e nordeste, incluindo a média 

do Brasil. Fato este, semelhante ao Gráfico 13, também corrobora para demonstrar a deficiência 

da atuação regulatória no setor.  

 

Gráfico 14 - Apresenta os valores médios percentuais (%) dos índices urbanos de atendimento 

com rede água, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas e a média do Brasil, entre os 

anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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a que apresenta o menor déficit de atendimento. As outras regiões que mais investiram anual-

mente, em valores absolutos, nos sistemas de abastecimento de água, foram, nesta ordem, as 

regiões, nordeste (em média 1.285,5 milhões), sul (em média 814,8 milhões), centro-oeste (em 

média 533,4 milhões) e norte (em média 251,6 milhões). 

 O valor do investimento anual do país, em valores absolutos, nos sistemas de abaste-

cimento de água, foi de 6.202,4 milhões. Este valor representa apenas 31% do valor estimado 

pela ABCON – SINDCON (20 bilhões anuais) e 39% do valor estimado pelo Instituto Trata 

Brasil (16 bilhões anuais) para a universalização dos serviços de saneamento básico no prazo 

de 20 anos. 

Os baixos investimentos nos sistemas de abastecimento de água impactam diretamente 

na evolução do nível de atendimento, dificultando o alcance de níveis crescentes de atendimento 

e a sua universalização, demonstrando a deficiência da atuação regulatória no setor.   

 

Gráfico 15 - Investimento realizados (R$ milhões) no sistema de abastecimento de água, distri-

buídos segundo as macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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anualmente, em média, mais da metade (53,5%) do total de recursos investidos nos sistemas de 

abastecimento de água, mesmo sendo a que apresenta o menor déficit de atendimento. As outras 

regiões que mais investiram anualmente, em média, do total de recursos investidos nos sistemas 

de abastecimento de água, foram, nesta ordem, as regiões, nordeste (20,7%), sul (13,1%), cen-

tro-oeste (8,6%) e norte (4,1%). 

 Com exceção da região nordeste, observa-se que as regiões que menos receberam re-

cursos, proporcionalmente, são as que apresentam os menores níveis de atendimento por siste-

mas de abastecimento de água. Esta distribuição inversa dos recursos, também, dificulta o al-

cance de níveis crescentes de atendimento e a sua universalização, demonstrando, também, a 

deficiência da atuação regulatória no setor.   

 

Gráfico 16 - Porcentagem (%) do total dos investimento realizados no sistema de abastecimento 

de água, segundo as macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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observa-se que todas as macrorregião apresentam acréscimo no nível do índice total de atendi-

mento, na seguinte ordem, norte (61,4%), nordeste (26,7%), centro-oeste (25,4%), sul (19,0%) 

e sudeste (2,5%). Somente a região sudeste apresenta evolução no nível do índice total de aten-

dimento inferior à do país (9,5%). 

Analisando as tendências lineares dos valores médios percentuais (%) dos índices to-

tais (urbano + rural) de atendimento com rede de esgotamento sanitário, entre os anos de 2013 

a 2018, verifica-se que para alcançar a universalização no atendimento, segundo as macrorre-

giões geográficas e a média do Brasil, levará, aproximadamente, 26 anos na região centro-oeste, 

46 anos na região sul, 66 anos na região sudeste, 73 anos na região nordeste, 134 anos na região 

norte e 61 anos para o Brasil, isto mantido todas as outra variáveis constantes.  

As taxas de crescimento dos índices totais (urbano + rural) de atendimento com rede 

de esgotamento sanitário, entre os anos de 2013 a 2018, são bem superiores as taxas de cresci-

mento dos índices totais (urbano + rural) de atendimento com rede de abastecimento de água, 

no mesmo período, devido, principalmente, ao fato de que o déficit de atendimento total do 

sistemas de esgotamento sanitário é maior que o do sistemas de abastecimento de água. 

Mesmo tendo níveis expressivos de crescimento nos índices totais (urbano + rural) de 

atendimento com rede de esgotamento sanitário, entre os anos de 2013 a 2018, os patamares 

atuais destes níveis são relativamente baixos, resultando em elevados prazos para alcançar a 

universalização na prestação do serviço, fato este, que de forma geral, demonstra a deficiência 

da atuação regulatória no setor.  
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Gráfico 17 - Apresenta os valores médios percentuais (%) dos índices totais (urbano + rural) de 

atendimento com rede de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as macrorregiões geo-

gráficas e a média do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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gráfico, observa-se que todas as macrorregião apresentam acréscimo no nível do índice urbano 

de atendimento, na seguinte ordem, norte (62,2%), nordeste (23,9%), centro-oeste (19,8%), sul 
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total de atendimento inferior à do país (8,2%). 

Analisando as tendências lineares dos valores médios percentuais (%) dos índices ur-
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Mesmo tendo níveis expressivos de crescimento nos índices urbano de atendimento 

com rede de esgotamento sanitário, os patamares atuais destes níveis são, também, relativa-

mente baixos, gerando elevados prazos para alcançar a universalização na prestação do serviço, 

fato este, que de forma geral, também demonstra a deficiência da atuação regulatória no setor.  

 

Gráfico 18 - Apresenta os valores médios percentuais (%) dos índices urbanos de atendimento 

com rede de saneamento básico, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas e a média 

do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 19 apresenta os valores médios percentuais (%) dos índices de tratamento 

dos esgotos gerados, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas e a média do Brasil, 

entre os anos de 2013 a 2018. Neste gráfico, observa-se que todas as macrorregião apresentam 

expressivos acréscimos nos índices de tratamento dos esgotos gerado, na seguinte ordem, norte 

(47,6%), sul (29,3%), nordeste (25,7%), centro-oeste (17,4%) e sudeste (14,1%). Somente as 

regiões centro-oeste e sudeste apresentam evolução no nível de índice de tratamento dos esgotos 

gerados inferior à do país (18,7%). 

Analisando as tendências lineares dos valores médios percentuais (%) dos índices de 
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universalização no tratamento, segundo as macrorregiões geográficas e a média do Brasil, le-

vará, aproximadamente, 31 anos na região sul, 34 anos na região centro-oeste, 48 anos na região 

sudeste, 51 anos na região nordeste, 67 anos na região norte e 44 anos para o Brasil, isto mantido 

todas as outra variáveis constantes.  

Mesmo tendo níveis expressivos de crescimento nos índices de tratamento dos esgotos 

gerados, entre os anos de 2013 a 2018, os patamares atuais destes níveis são relativamente 

baixos, gerando elevados prazos para alcançar a universalização na prestação do serviço, fato 

este, que de forma geral, também, demonstra a deficiência da atuação regulatória no setor.  

 

Gráfico 19 - Apresenta os valores médios percentuais (%) dos índices de tratamento dos esgotos 

gerado, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas e a média do Brasil, entre os anos 

de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 20 apresenta os valores médios percentuais (%) dos índices de tratamento 

dos esgotos coletados, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas e a média do Brasil, 

entre os anos de 2013 a 2018. Neste gráfico, observa-se que somente a região norte apresentou 

decréscimo no nível do índice de tratamento dos esgotos coletados (-2,2%), enquanto as outras 

regiões apresentaram acréscimos, na seguinte ordem, sul (20,4%), nordeste (7,0%), sudeste 

(5,0%) e centro-oeste (2,4%). Somente as regiões sul apresenta evolução no nível do índice de 

tratamento dos esgotos coletados superior à do país (7,4%). 
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Analisando as tendências lineares dos valores médios percentuais (%) dos índices de 

tratamento dos esgotos coletados, entre os anos de 2013 a 2018, verifica-se que para alcançar a 

universalização no tratamento dos esgotos coletados, segundo as macrorregiões geográficas e a 

média do Brasil, levará, aproximadamente, 2 anos na região sul, 17 anos na região centro-oeste, 

18 anos na região nordeste, 61 anos na região sudeste e 30 anos para o Brasil, isto mantido todas 

as outra variáveis constantes. Como houve decréscimo no nível de atendimento, no período, na 

região norte, a mesma não apresentam tendência linear positiva para a universalização do tra-

tamento dos esgotos coletado.  

Mesmo tendo patamares relativamente elevados de índices de tratamento dos esgotos 

coletados, o baixo crescimento deste índice em três regiões e o decréscimo em uma região, entre 

os anos de 2013 a 2018, geraram elevados prazos para alcançar a universalização na prestação 

do serviço, com exceção da região sul, fato este, que de forma geral, também, demonstra a 

deficiência da atuação regulatória no setor.   

 

Gráfico 20 - Apresenta os valores médios percentuais (%) dos índices de tratamento dos esgotos 

coletados, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas e a média do Brasil, entre os anos 

de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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O Gráfico 21 apresenta os investimento realizados (R$ milhões) nos sistemas de esgo-

tamento sanitário, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 

2018. Este gráfico também demostra que a região sudeste foi a que mais investiu anualmente 

(em média 3.071,5 milhões), em valores absolutos, nos sistemas de esgotamento sanitário, 

mesmo sendo a que apresenta o menor déficit de atendimento. As outras regiões que mais in-

vestiram anualmente, em valores absolutos, nos sistemas de esgotamento sanitário, foram, nesta 

ordem, as regiões, sul (em média 978,9 milhões), nordeste (em média 774,0 milhões), centro-

oeste (em média 520,3 milhões) e norte (em média 201,5 milhões). 

 O valor do investimento anual do país, em valores absolutos, nos sistemas de esgota-

mento sanitário, foi de 5.546,2 milhões. Este valor representa apenas 28% do valor estimado 

pela ABCON – SINDCON (20 bilhões anuais) e 35% do valor estimado pelo Instituto Trata 

Brasil (16 bilhões anuais) para a universalização dos serviços de saneamento básico no prazo 

de 20 anos. 

Os baixos investimentos nos sistemas de esgotamento sanitário impactam diretamente 

na evolução do nível de atendimento, dificultando o alcance de níveis crescentes de atendimento 

e a sua universalização, demonstrando a deficiência da atuação regulatória no setor.   

 

Gráfico 21 - Investimento realizados (R$ milhões) no sistema de esgotamento sanitário, distri-

buídos segundo as macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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O Gráfico 22 apresenta a porcentagem (%) do total dos investimentos realizados nos 

sistemas de esgotamento sanitário, segundo as macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 

a 2018. Este gráfico (semelhante ao Gráfico 21), demostra que a região sudeste investiu anual-

mente, em média, mais da metade (55,4%) do total de recursos investidos nos sistemas de es-

gotamento sanitário, mesmo sendo a que apresenta o menor déficit de atendimento. As outras 

regiões que mais investiram anualmente, em média, do total de recursos investidos nos sistemas 

de esgotamento sanitário, foram, nesta ordem, as regiões, sul (17,7%), nordeste (14,0%), cen-

tro-oeste (9,4%) e norte (3,6%). 

 Com exceção da região nordeste, observa-se novamente que as regiões que menos 

receberam recursos, proporcionalmente, são as que apresentam os menores níveis de atendi-

mento pelos sistemas de esgotamento sanitário. Esta distribuição inversa dos recursos, que tam-

bém é recorrente, dificulta o alcance de níveis crescentes de atendimento e a sua universaliza-

ção, demonstrando, novamente, a deficiência da atuação regulatória no setor.   

 

Gráfico 22 - Porcentagem (%) do total dos investimentos realizados no sistema de esgotamento 

sanitário, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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Os níveis totais de investimento (entre 2013 a 2018), segundo o Sistema Nacional de 

Informações sobre Saneamento Básico - SNIS, tanto no sistema de abastecimento de água 

quanto no sistema de esgotamento sanitário estão descritos nos gráficos 23, 24,25, 26 e 27 e no 

apêndice, Tabelas A20, A21, A22 e A23, respectivamente. 

O Gráfico 23 apresenta os investimentos totais realizados (em milhões) nos sistemas 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as macrorregiões 

geográficas e a média do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. Este gráfico também demostra 

que a região sudeste foi a que mais investiu anualmente (em média 6.387,6 milhões), em valores 

absolutos, nos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, mesmo sendo a que 

apresenta o menor déficit de atendimento nos dois sistemas.  

As outras regiões que mais investiram anualmente, em valores absolutos, nos sistemas 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, foram, nesta ordem, as regiões, nordeste 

(em média 2.060,5 milhões), sul (em média 1.793,7 milhões), centro-oeste (em média 1.053,7 

milhões) e norte (em média 453,1 milhões).  

O valor do investimento anual do país, em valores absolutos, nos sistemas de abaste-

cimento de água e de esgotamento sanitário, foi de 11.748,6 milhões. Este valor representa 

somente 59% do valor estimado pela ABCON – SINDCON (20 bilhões anuais) e 73% do valor 

estimado pelo Instituto Trata Brasil (16 bilhões anuais) para a universalização dos serviços de 

saneamento básico, no prazo de 20 anos.  

Este baixo valor total de investimento impacta diretamente na evolução do nível de 

atendimento nos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, dificultando o 

alcance de níveis crescentes de atendimento e a sua universalização, demonstrando claramente 

a deficiência da atuação regulatória no setor.   

Portanto, o baixo nível de investimento nos sistemas de abastecimento de água e es-

gotamento sanitário, parece ser a principal causa para que o Brasil, embora seja a nona econo-

mia do mundo, ocupe somente a 105ª posição em um ranking mundial em termos de acesso a 

serviços de saneamento básico, segundo a Associação Brasileira das Concessionárias Privadas 

de Serviços Públicos de Água e Esgoto -  ABCON e o Sindicato Nacional das Concessionárias 

Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto - SINDCON. 
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Gráfico 23 - Investimento totais realizados (R$ milhões) nos sistemas de abastecimento de água 

e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas, entre os anos 

de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 24 apresenta a porcentagem (%) do total dos investimentos realizados nos 

sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, segundo as macrorregiões geo-

gráficas e a média do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. Este gráfico (semelhante ao Gráfico 

23), demostra que a região sudeste investiu anualmente, em média, mais da metade (54,4%) do 

total de recursos investidos nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 

mesmo sendo a que apresenta o menor déficit de atendimento. As outras regiões que mais in-

vestiram anualmente, em média, do total de recursos investidos nos sistemas de abastecimento 

de água e de esgotamento sanitário, foram, nesta ordem, as regiões, nordeste (17,5%), sul 

(15,3%), centro-oeste (9,0%) e norte (3,9%). 

 Com exceção da região nordeste, observa-se novamente que as regiões que menos 

receberam recursos, proporcionalmente, são as que apresentam os menores níveis de atendi-

mento pelos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. Esta distribuição 

inversa dos recursos, que também é recorrente, dificulta o alcance de níveis crescentes de aten-

dimento e a sua universalização, demonstrando, novamente, a deficiência da atuação regulatória 

no setor.   
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Gráfico 24 - Porcentagem (%) do total dos investimentos realizados nos sistemas de abasteci-

mento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas, 

entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 25 apresenta os investimento anuais realizados (em milhões) no sistema de 

abastecimento de água, no sistema de esgotamento sanitário e valores totais, entre os anos de 

2013 a 2018. Analisando as tendências lineares dos investimento anuais realizados, no período, 

verifica-se que para alcançar os níveis de investimento mínimo anual estimados pela ABCON 

– SINDCON (20 bilhões anuais) e pelo Instituto Trata Brasil (16 bilhões anuais) para que te-

nhamos a universalização dos serviços de saneamento básico em um período de 20 anos, seriam 

necessários 15 anos para a primeira estimativa e 6 para a segunda estimativa, isto mantido todas 

as outra variáveis constantes.  

Portanto, para alcançarmos a universalização no atendimento dos sistemas de abaste-

cimento de água e de esgotamento sanitário seriam necessários 35 anos para a primeira estima-

tiva e 26 anos para a segunda estimativa, isto mantido todas as outra variáveis constantes.  

O baixo nível de investimento, que no período apresenta um crescimento lento e osci-

lante, dos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, resultam em prazos 

elevados para alcançar a universalização na prestação do serviço, fato este, que de forma geral, 

novamente corrobora por demonstrar a deficiência da atuação regulatória no setor.    
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Gráfico 25 - Investimento anuais realizados (R$ milhões) no sistema de abastecimento de água, 

no sistema de esgotamento sanitário e valores totais, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 26 apresenta a porcentagem (%) de investimento anuais realizados nos sis-

temas de abastecimento de água e no sistema de esgotamento sanitário, entre os anos de 2013 

a 2018, em relação ao total investido. Neste Gráfico, para o período em análise, pode-se obser-

var que nos anos de 2013 e 2014 um pouco mais da metade do total dos investimentos foram 

realizados nos sistemas de esgotamento sanitário (51,7% em 2013 e 52,2% em 2014), enquanto 

que no restante do período, anos 2015, 2016, 2017 e 2018, esta relação se inverteu, sendo apli-

cado um pouco mais da metade do total dos investimentos nos sistemas de abastecimento de 

água (51,9% em 2015, 57,3% em 2016, 57,7% em 2017 e 53,8% em 2018), mesmo tendo o 

sistema de esgotamento sanitário menor nível de atendimento na prestação do serviço. 

No período, em média, do total investido nos sistemas, 52,8% foram nos de abasteci-

mento de água e 47,2% nos de esgotamento sanitário. Entretanto, para alcançar níveis crescen-

tes de atendimento e a sua universalização, esta proporção de distribuição dos investimentos 

deveria ser invertida, devido ao fato de que os sistemas de esgotamento sanitário apresentam 

menores níveis de atendimento na prestação do serviço. Novamente. Esta constatação ratifica a 

deficiência da atuação regulatória no setor.   
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Gráfico 26 - Porcentagem (%) de investimento anuais realizados nos sistemas de abastecimento 

de água e no sistema de esgotamento sanitário, entre os anos de 2013 a 2018, em relação ao 

total investido. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 27 apresenta a porcentagem (%) dos investimento anuais, realizados nos 

sistemas de abastecimento de água e no sistema de esgotamento sanitário, proporcionalmente 

ao investimento total acumulado entre os anos de 2013 a 2018. Neste gráfico, observa-se que 

do total investido no período, nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitá-

rio, foram aplicados, 18,7% em 2018, 17,3 % em cada ano de 2014 e 2015, 16,3% em 2016, 

15,6% em 2017 e 14,9% em 2013.  

No período, em média, foram investidos a cada ano 16,7% do valor total investido 

entre os anos de 2013 a 2018. A amplitude entre o percentual máximo e o mínimo do valor total 

investido no período não passa de 3,6 pp. 

Mais uma vez, esta constatação demostra um crescimento lento e oscilante dos níveis 

de investimento anual nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, que 

indiretamente, resultam em prazos relativamente elevados para alcançar a universalização na 

prestação do serviço, fato este, que de forma geral, novamente corrobora por demonstrar a de-

ficiência da atuação regulatória no setor. 
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Gráfico 27 - Porcentagem (%) dos investimento anuais, realizados nos sistemas de abasteci-

mento de água e no sistema de esgotamento sanitário, proporcionalmente ao investimento total 

acumulado entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

2.7 ANÁLISE DO NÍVEL DE INVESTIMENTOS, SEGUNDO A ORIGEM DOS RE-

CURSOS, REALIZADOS NOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 

Nas seções anteriores deste trabalho foram utilizados dados constantes do SNIS refe-

rentes aos valores de investimento segundo o destino da aplicação (abastecimento de agua ou 

esgotamento sanitário). Nesta seção são utilizados dados constantes do SNIS referentes aos 

valores de investimento segundo a origem dos recursos.  

Cabe alertar para as diferenças nos valores totais dos investimentos de acordo com o 

tipo de agrupamento a que se referem as análises, se pela origem ou pelo destino. O motivo é 

que, muitas vezes, alguns prestadores de serviços deixam de preencher um ou outro campo de 

determinado agrupamento, mas preenchem todos os campos das demais, seja segundo o destino 

ou a origem dos recursos. Nessa situação, em um agrupamento, a totalização dos investimentos 

pode conter os valores de determinado prestador de serviços, que por sua vez pode não aparecer 
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em outra totalização. Por exemplo, o prestador de serviços pode informar os investimentos se-

gundo o destino da aplicação, no entanto, deixar em branco os valores referentes à origem dos 

recursos. Nesse caso, os valores apresentados nos agrupamentos não serão os mesmos. O maior 

valor deve ser considerado como aquele efetivamente aplicado. 

Os investimentos segundo a origem subdividem-se em: recursos próprios, recursos 

onerosos e recursos não onerosos. Os valores de investimentos do SNIS correspondem a mon-

tantes efetivamente realizados no ano, informados pelos prestadores responsáveis pelos servi-

ços de água e esgotos. 

Os investimentos realizados com recursos próprios, feito nos sistemas de abasteci-

mento de água, de esgotamento sanitário ou em outros investimentos relacionados aos serviços 

de água e esgotos, além de despesas capitalizáveis, são custeados com recursos do caixa do 

prestador de serviços, resultante da cobrança pelos serviços, de receitas não operacionais, de 

integralização ou de adiantamento para futuro aumento de capital pelos acionistas ou de capta-

ções no mercado decorrentes da venda de ações. 

Já os investimentos com recursos onerosos são pagos com recursos de empréstimos 

tomados junto à CAIXA, BNDES ou outros agentes financeiros (oriundos do FGTS, FAT ou 

outras fontes) e também empréstimos de financiamentos externos (BID, BIRD e outros), retor-

náveis por meio de amortizações, juros e outros encargos, incluindo-se ainda captações decor-

rentes da venda e posterior recompra de debêntures vinculadas a investimentos pré-estabeleci-

dos. A gestão da maioria dos recursos onerosos, independentemente do porte populacional dos 

municípios, está sob a atribuição do MDR, por meio da SNS. 

Por sua vez, os investimentos com recursos não onerosos são pagos com recursos não 

reembolsáveis (oriundos do Orçamento Geral da União - OGU - orçamentos do Estado, Distrito 

Federal ou Município, ou de outras fontes como, por exemplo, doações), que não oneram o 

serviço da dívida, também denominados recursos a fundo perdido. 

 No tocante aos recursos do Orçamento Geral da União (OGU), existem diversas ins-

tituições federais atuantes no setor. A atuação do MDR em relação aos investimentos está diri-

gida a municípios com população superior a 50 mil habitantes ou integrantes de Regiões Me-

tropolitanas (RM), Regiões Integradas de Desenvolvimento (Ride) e municípios críticos para 

risco hidrológico (no caso do componente de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais). À Fu-

nasa, entidade vinculada ao MS, o Plano Plurianual (PPA) reserva o atendimento a municípios 

com menos de 50 mil habitantes, áreas rurais, quilombolas e sujeitas a endemias. 
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Os investimentos nos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, de 

acordo com a origem dos recursos, subdivididos em recursos próprios, recursos onerosos, re-

cursos não onerosos e valores totais, segundo o Sistema Nacional de Informações sobre Sane-

amento Básico - SNIS, entre os anos de 2013 a 2018, estão descritos nos gráficos 28, 29, 30, 

31, 32, 33, 34, 35, 36 e 37 e no apêndice, Tabelas A24, A25, A26, A27, A28, A29, A30, A31, 

A32 e A33, respectivamente. 

 

O Gráfico 28 apresenta os investimentos realizados com recursos próprios (R$ mi-

lhões) nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo 

as macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. Este gráfico também demostra que 

a região sudeste foi a que mais investiu anualmente com recursos próprios (em média 3.820,3 

milhões), em valores absolutos, nos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

As outras regiões que mais investiram anualmente com recursos próprios, em valores absolutos, 

nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, foram, nesta ordem, as re-

giões, sul (em média 1.063,48 milhões), nordeste (em média 904,6 milhões), centro-oeste (em 

média 410,4 milhões) e norte (em média 143,0 milhões).  

Pelo volume de recursos próprios aplicados nos sistemas de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário, em relação ao volume total de recursos aplicados, verifica-se que esta 

fonte é a principal responsável pelo nível de atendimento dos sistemas das regiões que possuem 

os prestadores de serviço com maior capacidade técnica e financeira. 

Cabe destacar que muitos prestadores de serviços, por possuírem boa capacidade téc-

nica e financeira, executam uma maior quantidade de investimentos, sobretudo com recursos 

próprios, o que pode explicar a melhor relação entre a proporção dos déficits de atendimento e 

a proporção dos investimentos realizados nas macrorregiões Sudeste, Sul e Centro-Oeste. 
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Gráfico 28 - Investimento realizados com recursos próprios (R$ milhões) nos sistemas de abas-

tecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as macrorregiões geográfi-

cas, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 29 apresenta a porcentagem (%) do total dos investimentos realizados com 

recursos próprios nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuí-

dos segundo as macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. Este gráfico (seme-

lhante ao Gráfico 28), demostra que a região sudeste investiu anualmente com recursos pró-

prios, em média, mais da metade (60,2%) do total de recursos próprios investidos nos sistemas 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. As outras regiões que mais investiram 

anualmente com recursos próprios, em média, do total de recursos próprios investidos nos sis-

temas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, foram, nesta ordem, as regiões, sul 

(16,8%), nordeste (14,3%), centro-oeste (6,5%) e norte (2,3%). 

 Com exceção da região nordeste, observa-se novamente que as regiões que menos 

aplicaram recursos próprios, proporcionalmente, são as que apresentam os menores níveis de 

atendimento para os sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. Esta distri-

buição inversa dos recursos, que também é recorrente, dificulta o alcance de níveis crescentes 

de atendimento e a sua universalização, demonstrando, novamente, a deficiência da atuação 

regulatória no setor.   
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Gráfico 29 - Porcentagem (%) do total dos investimentos realizados com recursos próprios nos 

sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as macror-

regiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 30 apresenta os investimento realizados com recursos onerosos (R$ mi-

lhões) nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo 

as macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. Este gráfico também demostra que 

a região sudeste foi a que mais investiu anualmente com recursos onerosos (em média 1.989,4 

milhões), em valores absolutos, nos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

As outras regiões que mais investiram anualmente com recursos onerosos, em valores absolu-

tos, nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, foram, nesta ordem, as 

regiões, sul (em média 631,3 milhões), centro-oeste (em média 474,6 milhões), nordeste (em 

média 241,7 milhões) e norte (em média 146,9 milhões).  

Pelo volume de recursos onerosos aplicados nos sistemas de abastecimento de água e 

de esgotamento sanitário, em relação ao volume total de recursos aplicados, verifica-se que esta 

fonte é a segunda responsável pelo nível de atendimento dos sistemas das regiões que possuem 

os prestadores de serviço com maior capacidade técnica e financeira. 

Novamente, cabe destacar que muitos prestadores de serviços, por possuírem boa ca-

pacidade técnica e financeira, também executam uma expressiva quantidade de investimentos 
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com recursos onerosos, o que ajuda a explicar, novamente, a melhor relação entre a proporção 

dos déficits de atendimento e a proporção dos investimentos realizados nas macrorregiões Su-

deste, Sul e Centro-Oeste. 

 

Gráfico 30 - Investimento realizados com recursos onerosos (R$ milhões) nos sistemas de abas-

tecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as macrorregiões geográfi-

cas, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 31 apresenta a porcentagem (%) do total dos investimentos realizados com 

recursos onerosos nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribu-

ídos segundo as macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. Este gráfico (seme-

lhante ao Gráfico 30), demostra que a região sudeste investiu anualmente com recursos onero-

sos, em média, mais da metade (57,1%) do total de recursos onerosos investidos nos sistemas 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. As outras regiões que mais investiram 

anualmente com recursos onerosos, em média, do total de recursos onerosos investidos nos 

sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, foram, nesta ordem, as regiões, 

sul (18,1%), centro-oeste (13,6%), nordeste (6,9%) e norte (4,2%). 

 Observa-se novamente que as regiões que menos aplicaram recursos onerosos, pro-

porcionalmente, são as que apresentam os menores níveis de atendimento para os sistemas de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário. Esta distribuição inversa dos recursos, que 

também é recorrente, dificulta o alcance de níveis crescentes de atendimento e a sua universa-

lização, demonstrando, novamente, a deficiência da atuação regulatória no setor.   
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Gráfico 31 - Porcentagem (%) do total dos investimentos realizados com recursos onerosos nos 

sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as macror-

regiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 32 apresenta os investimentos realizados com recursos não onerosos (R$ 

milhões) nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos se-

gundo as macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. Este gráfico, diferente dos 

anteriores, demostra que a região nordeste foi a que mais investiu anualmente com recursos não 

onerosos (em média 853,1 milhões), em valores absolutos, nos sistemas de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário. As outras regiões que mais investiram anualmente com recursos 

não onerosos, em valores absolutos, nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário, foram, nesta ordem, as regiões, sudeste (em média 389,4 milhões), centro-oeste (em 

média 149,0 milhões), norte (em média 147,3 milhões) e sul (em média 74,0 milhões).  

Pelo volume de recursos não onerosos aplicados nos sistemas de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário, em relação ao volume total de recursos aplicados, verifica-se 

que esta fonte é a segunda responsável pelo nível de atendimento dos sistemas das regiões que 

possuem os prestadores de serviço com menor capacidade técnica e financeira. 
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Essa situação demonstra a manutenção da priorização que tem sido dada à macrorre-

gião Nordeste na distribuição dos recursos não onerosos sob gestão da União, responsável pela 

maior parte dessa fonte de recursos. 

 

Gráfico 32 - Investimento realizados com recursos não onerosos (R$ milhões) nos sistemas de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as macrorregiões geo-

gráficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 33 apresenta a porcentagem (%) do total dos investimentos realizados com 

recursos não onerosos nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, dis-

tribuídos segundo as macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. Este gráfico 

(semelhante ao Gráfico 32), demostra que a região nordeste investiu anualmente com recursos 

não onerosos, em média, mais da metade (52,9%) do total de recursos não onerosos investidos 

nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário.  

As outras regiões que mais investiram anualmente com recursos não onerosos, em mé-

dia, do total de recursos onerosos investidos nos sistemas de abastecimento de água e de esgo-

tamento sanitário, foram, nesta ordem, as regiões, sudeste (24,1%), centro-oeste (9,2%), norte 

(9,1%) e sul (4,6%). 

 Com exceção da região sudeste, observa-se que as regiões que mais aplicaram recur-

sos não onerosos, proporcionalmente, são as que apresentam os menores níveis de atendimento 

para os sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário.  
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Mesmo quando os programas de investimentos procuram corrigir as distorções nas 

alocações de recursos, adequando-as aos déficits absolutos, verifica-se que muitas vezes os in-

vestimentos são executados com menor agilidade do que a necessária.  

De fato, é de amplo conhecimento no setor de saneamento brasileiro os problemas com 

a falta de qualidade de projetos, dificuldade para obter licenciamento ambiental e para conse-

guir a regularização dos terrenos onde serão construídas as unidades operacionais dos sistemas 

projetados.  

Além disso, há exemplos de processos muito lentos para licitações das obras e, muitas 

vezes, depois de contratadas as obras, há dificuldades de diversas naturezas para a sua execução 

nos prazos programados 

Esta dependência relevante dos recursos não onerosos pelas regiões com maior déficit 

no atendimento (norte, nordeste e centro-oeste), que também é recorrente, dificulta o alcance 

de níveis crescentes de atendimento e a sua universalização, demonstrando, novamente, a defi-

ciência da atuação regulatória no setor.   

 

Gráfico 33 - Porcentagem (%) do total dos investimentos realizados com recursos não onerosos 

nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, segundo as macrorregiões 

geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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O Gráfico 34 (semelhante ao gráfico 23) apresenta os investimentos totais, segundo a 

origem dos recursos, realizados (R$ milhões) nos sistemas de abastecimento de água e de es-

gotamento sanitário, distribuídos nas macrorregiões geográficas e a média do Brasil, entre os 

anos de 2013 a 2018. Este gráfico também demostra que a região sudeste foi a que mais investiu 

anualmente (em média 6.199,1 milhões), em valores absolutos, nos sistemas de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário.  

As outras regiões que mais investiram anualmente, segundo a origem dos recursos, em 

valores absolutos, nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, foram, 

nesta ordem, as regiões, nordeste (em média 1.999,4 milhões), sul (em média 1.768,8 milhões), 

centro-oeste (em média 1.033,9 milhões) e norte (em média 437,2 milhões).  

O valor do investimento anual do país, segundo a origem dos recursos, em valores 

absolutos, nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, foi de 11.438,4 

milhões. Este valor representa somente 57% do valor estimado pela ABCON – SINDCON (20 

bilhões anuais) e 71% do valor estimado pelo Instituto Trata Brasil (16 bilhões anuais) para a 

universalização dos serviços de saneamento básico, no prazo de 20 anos.  

O Gráfico 23 apresenta os investimentos totais segundo o destino da aplicação dos 

recursos e o Gráfico 34 apresenta os investimentos totais segundo a origem dos recursos. Esta 

diferença causa pequenas alterações, não significativas, nos valores finais coletados e tratados 

no SNIS. Este fato não altera as conclusões apresentadas no Gráfico 23, ou seja, para o Gráfico 

34, também pode-se afirmar que o baixo valor total de investimento impacta diretamente na 

evolução do nível de atendimento nos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sani-

tário, dificultando o alcance de níveis crescentes de atendimento e a sua universalização, de-

monstrando claramente a deficiência da atuação regulatória no setor.   
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Gráfico 34 - Investimento totais, segundo a origem dos recursos, realizados (R$ milhões) nos 

sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos nas macrorregiões 

geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 35 (semelhante ao gráfico 24) apresenta a porcentagem (%) do total dos 

investimentos, segundo a origem dos recursos, realizados nos sistemas de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário, nas macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

Este gráfico (semelhante ao Gráfico 24), demostra que a região sudeste investiu anualmente, 

em média, mais da metade (54,2%) do total de recursos investidos nos sistemas de abasteci-

mento de água e de esgotamento sanitário.  

As outras regiões que mais investiram anualmente, em média, do total de recursos 

investidos, segundo sua origem, nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sani-

tário, foram, nesta ordem, as regiões, nordeste (17,5%), sul (15,5%), centro-oeste (9,0%) e norte 

(3,8%). 

O Gráfico 24 apresenta a porcentagem (%) do total dos investimentos segundo o des-

tino da aplicação dos recursos e o Gráfico 35 apresenta a porcentagem (%) do total dos inves-

timentos segundo a origem dos recursos. Esta diferença causa pequenas alterações, não signifi-

cativas, nos valores finais coletados e tratados no SNIS. Este fato não altera as conclusões apre-

sentadas no Gráfico 24, ou seja, para o Gráfico 35, também pode-se afirmar que, com exceção 
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da região nordeste, observa-se novamente que as regiões que menos receberam recursos, pro-

porcionalmente, são as que apresentam os menores níveis de atendimento pelos sistemas de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário. Esta distribuição inversa dos recursos, que 

também é recorrente, dificulta o alcance de níveis crescentes de atendimento e a sua universa-

lização, demonstrando, novamente, a deficiência da atuação regulatória no setor.   

 

Gráfico 35 - Porcentagem (%) do total dos investimentos, segundo a origem dos recursos, rea-

lizados nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos nas ma-

crorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 36 apresenta os investimentos anuais, distribuídos segundo a origem dos 

recursos, realizados (em milhões) nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário, entre os anos de 2013 a 2018. Este gráfico demostra que do total investido anual-

mente, segundo a origem dos recursos (em média 11.438,4 milhões), em valores absolutos, nos 

sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, os recursos próprios representam o 

maior volume (em média 6.341,8 milhões), seguidos pelos recursos onerosos, com um pouco 

mais da metade do valor anterior (em média 3.483,8 milhões) e por último, os recursos não 

onerosos, com um pouco menos do valor anterior (em média 1.612,8 milhões).  
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As grandes companhias estaduais de saneamento, que são os prestadores de serviços 

regionais, apresentam maior capacidade técnica e financeira, e portanto, de forma geral, são os 

que mais investem nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário com re-

cursos próprios e recursos onerosos. Como já explanado, os prestadores de serviços de abran-

gência regional são responsáveis, em termos de população urbana, a percentuais de 73,9% para 

abastecimento de água e 66,4% para esgotamento sanitário, no ano de 2018.  

Por outro lado, as companhias de saneamento de médio e pequeno porte, que são os 

prestadores de serviço microrregionais e locais, apresentam menor capacidade técnica e finan-

ceira, e portanto, são os que mais investem nos sistemas de abastecimento de água e de esgota-

mento sanitário com recursos não onerosos e recursos onerosos.  

Como já explanado, os prestadores de serviço de abrangência local são responsáveis, 

em termos de população urbana, pelo atendimento de 25,5% dos municípios para abastecimento 

de água e 33,1% para esgotamento sanitário, os de abrangência microrregional, de forma resi-

dual são responsáveis, em termos de população urbana, apenas pelo atendimento de 0,5% dos 

municípios, tanto para abastecimento de água, como para esgotamento sanitário, no ano de 

2018. 

Portanto, pode-se concluir que grande parte da responsabilidade do déficit no atendi-

mento na prestação dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, como 

também, a dificuldade no alcance de níveis crescentes de atendimento e a sua universalização, 

recaem nos prestadores de serviço regionais, que são as grandes companhias estaduais de sane-

amento. Esta centralização na prestação do serviço é o grande gargalo da atuação regulatória 

no setor.   
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Gráfico 36 - Investimentos anuais, distribuídos segundo a origem dos recursos, reali-

zados (R$ milhões) nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, entre os 

anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 37 apresenta a porcentagem (%) dos totais de investimento anuais, distribu-

ídos segundo a origem dos recursos, realizados nos sistemas de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário, entre os anos de 2013 a 2018. 

Este gráfico demostra que do total investido anualmente, segundo a origem dos re-

curso, nos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário, os recursos próprios 

representam em média 55,4%, enquanto os recursos onerosos representam 30,5% e os recursos 

não onerosos representam apenas 14,1%.  

Como já explanado, as regiões mais carentes, com maior déficit no atendimento (norte, 

nordeste e centro-oeste), são as que mais dependem dos recursos não onerosos para melhoria 

dos níveis de atendimento dos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 

Entretanto, esses recursos representam uma pequena parcela do total de recursos investidos no 

setor, além do que, estão se tornando cada vez mais escassos. Esta dependência recorrente dos 

recursos não onerosos, dificulta o alcance de níveis crescentes de atendimento e a sua univer-

salização pela regiões mais carentes, demonstrando, novamente, a deficiência da atuação regu-

latória no setor.   
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Gráfico 37 - Porcentagem (%) dos totais de investimento anuais, distribuídos segundo a origem 

dos recursos, realizados nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 

entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

2.8 BALANÇO ENTRE AS RECEITAS E DESPESAS CORRENTES DOS PRESTA-

DORES DE SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO 

 

A diferença entre a receita operacional total, que é o valor faturado anual decorrente 

das atividades-fim do prestador de serviços, e as despesas totais com serviços, que é o valor 

anual total do conjunto das despesas realizadas para a prestação dos serviços, pode ser chamada 

de resultado operacional. Enquanto a diferença entre a arrecadação total, que é o valor anual 

efetivamente arrecadado de todas as receitas operacionais (diretamente nos caixas do prestador 

de serviços ou por meio de terceiros autorizados - bancos e outros), e a despesa de exploração, 

que é o valor anual das despesas realizadas para a exploração dos serviços (também conhecidas 

como custeio ou despesas correntes), pode ser chamada de resultado de exploração.  

O balanço entre a arrecadação e as despesas correntes demonstra a capacidade de caixa 

para pagamento das despesas correntes, indicando a situação financeira dos prestadores de ser-

viços. No SNIS, o índice de suficiência de caixa simula esta situação ao dividir a arrecadação 
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total pela soma das despesas de exploração (DEX); dos juros, encargos e amortização do serviço 

da dívida; e fiscais ou tributárias não computadas na DEX. 

A evolução comparativa das médias anuais da receita operacional, da arrecadação to-

tal, da despesa total com serviços e da despesa de exploração, entre os anos de 2013 a 2018, 

estão descritos no gráfico 38 e no apêndice, Tabela A34, respectivamente. Enquanto a evolução 

comparativa das médias anuais dos resultados operacionais, de exploração e do índice de sufi-

ciência de caixa, no mesmo período, estão descritos nos gráficos 39, 40 e 41, e no apêndice, 

Tabelas A35, A36 e A37, respectivamente.  

O Gráfico 38 apresenta a evolução comparativa das médias anuais (R$ milhões) da 

receita operacional total, da arrecadação total, da despesa total com serviços e da despesa de 

exploração, dos prestadores de serviço de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, 

entre os anos de 2013 a 2018. Neste gráfico observa-se que os valores médios anuais, para o 

período, em valores absolutos, foram de R$ 52.567 milhões para a receita operacional total, R$ 

49.449 milhões para a arrecadação total, R$ 47.511 milhões para a despesa total com serviços 

e R$ 35.364 milhões para a despesa de exploração. 

No período em análise, a receita operacional total anual cresceu em média 53,7%, a 

arrecadação total anual cresceu em média 52,3%, a despesa total anual com serviço cresceu em 

média 48,0% e a despesa anual de exploração cresceu em média 51,1%. A diferença entre o 

crescimento médio da receita operacional total anual e o crescimento médio da arrecadação 

total anual, de 2.4 pp, representa o crescimento médio anual da evasão neste período. Observa-

se que a despesa anual de exploração cresceu proporcionalmente mais que a despesa anual total 

com serviços, diferença de 3,1 pp, fato este que demostra um crescimento menor da margem de 

exploração em relação ao crescimento da margem operacional, na média dos prestadores de 

serviço.  

A diferença entre a média da arrecadação total anual e a média da despesa total anual 

com serviços representa a margem real disponível para investimentos pelos prestadores de ser-

viço, que em média é de R$ 1.938 milhões. Este valor representa somente 10% do valor esti-

mado pela ABCON – SINDCON (20 bilhões anuais) e 12% do valor estimado pelo Instituto 

Trata Brasil (16 bilhões anuais) para a universalização dos serviços de saneamento básico, no 

prazo de 20 anos. 

Este baixo nível médio de recursos reais para investimento anual pelos prestadores de 

serviço impacta diretamente na evolução do nível de atendimento nos sistemas de abasteci-
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mento de água e esgotamento sanitário, dificultando o alcance de níveis crescentes de atendi-

mento e a sua universalização, demonstrando mais uma vez a deficiência da atuação regulatória 

no setor.   

  

Gráfico 38 - Evolução comparativa das médias anuais (R$ milhões) da receita operacional total, 

da arrecadação total, da despesa total com serviços e da despesa de exploração, dos prestadores 

de serviço de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 39 apresenta a evolução comparativa das médias anuais (R$ milhões) dos 

resultados operacionais dos prestadores de serviço de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário, entre os anos de 2013 a 2018. Neste Gráfico o resultado operacional anual dos pres-

tadores de serviço cresceu em média 104,9%, sendo de R$ 5.056 milhões o valor médio anual 

do resultado operacional dos prestadores de serviço, em valores absolutos, para o período. Este 

valor potencial para investimento pelos prestadores de serviço representa somente 25% do valor 

estimado pela ABCON – SINDCON (20 bilhões anuais) e 32% do valor estimado pelo Instituto 

Trata Brasil (16 bilhões anuais) para a universalização dos serviços de saneamento básico, no 

prazo de 20 anos. 

Este baixo nível médio de potenciais recursos para investimento anual pelos prestado-
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42
.6

29

45
.1

11

47
.3

20 55
.1

97

59
.6

34

65
.5

09

40
.2

20

42
.6

60

43
.9

19 50
.9

74 57
.6

49

61
.2

75

38
.4

67

42
.4

50

45
.6

63

49
.0

59

52
.4

88

56
.9

38

28
.2

67

30
.8

74

32
.8

94

37
.2

06

40
.2

23

42
.7

20

2 0 1 3 2 0 1 4 2 0 1 5 2 0 1 6 2 0 1 7 2 0 1 8

Receita operacional total Arrecadação total

Despesa total com serviços Despesa de exploração



86 

 

de níveis crescentes de atendimento e a sua universalização, demonstrando mais uma vez a 

deficiência da atuação regulatória no setor.   

O maior crescimento da receita operacional com serviços e a menor elevação da des-

pesa total com os serviços são refletidos na análise da tarifa média praticada e da despesa total 

média com os serviços, apresentados na próxima seção. 

 

Gráfico 39 - Evolução comparativa das médias anuais (R$ milhões) dos resultados operacionais 

dos prestadores de serviço de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, entre os anos 

de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 40 apresenta a evolução comparativa das médias anuais (R$ milhões) dos 

resultados da exploração dos prestadores de serviço de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário, entre os anos de 2013 a 2018. Neste Gráfico o resultado de exploração anual dos 
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odo.  
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O valor primário para investimento pelos prestadores de serviço representa somente 

70% do valor estimado pela ABCON – SINDCON (20 bilhões anuais) e 80% do valor estimado 

pelo Instituto Trata Brasil (16 bilhões anuais) para a universalização dos serviços de sanea-

mento básico, no prazo de 20 anos. 

Os recursos primários, que resultam da exploração, ainda estão abaixo dos valores ne-

cessário para o alcance de níveis crescentes de atendimento e a sua universalização, demons-

trando mais uma vez a deficiência da atuação regulatória no setor.   

 

Gráfico 40 - Evolução comparativa das médias anuais (R$ milhões) dos resultados de explora-

ção dos prestadores de serviço de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, entre os 

anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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R$ 6.972 milhões, valor este, que corresponde a somente 35% do valor estimado pela ABCON 

– SINDCON (R$ 20 bilhões anuais) e 44% do valor estimado pelo Instituto Trata Brasil (R$ 16 

bilhões anuais) para a universalização dos serviços de saneamento básico, no prazo de 20 anos. 

Os prestadores de serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário apre-

sentam índices de suficiência de caixa muito abaixo dos necessários para o alcance de níveis 

crescentes de atendimento e a sua universalização, demonstrando mais uma vez a deficiência 

da atuação regulatória no setor.   

 

Gráfico 41 - Evolução comparativa das médias anuais (%) do índice de suficiência de caixa dos 

prestadores de serviço de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, entre os anos de 

2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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2.9 BALANÇO ENTRE A TARIFA MÉDIA PRATICADA E A DESPESA TOTAL 

COM O SERVIÇOS POR M³ FATURADO PELOS PRESTADORES DE SER-

VIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 

Esta seção analisa em que medida a regulação do setor de saneamento básico está 

sendo efetiva para garantir que as estruturas tarifárias das empresas de saneamento gerem re-

cursos para investimentos no setor. 

O indicador tarifa média praticada é calculado pela divisão da receita operacional di-

reta total pela soma do volume de água faturado com o volume de esgotos faturado, quando 

houver. Por sua vez, a receita operacional direta total é o somatório da receita operacional direta 

de água, da receita operacional direta de esgoto, da receita operacional direta de água exportada 

e da receita operacional direta de esgoto bruto importado. 

Já a despesa total com os serviços por m³ faturado é o resultado da divisão das despesas 

totais com os serviços (DTS) pelo somatório do volume de água faturado com o volume de 

esgotos faturado. Esse indicador revela o quanto se gasta por metro cúbico de água ou de esgoto 

faturado. 

Salienta-se, portanto, que tais cálculos são indicadores da proporção, ou entre a receita 

obtida e o volume faturado, ou entre a despesa do prestador de serviços pelo volume faturado. 

Logo, no caso da tarifa média praticada, o indicador não é a tarifa efetivamente cobrada pelo 

prestador de serviço. As tarifas cobradas e a política tarifária são de responsabilidade dos pres-

tadores e da definição das entidades reguladoras. Conforme descrito na Lei n.º 11.445/2007, é 

objetivo da regulação a definição das tarifas que assegurem o equilíbrio econômico e financeiro 

dos contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e 

eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos ganhos de produtividade. 

A evolução comparativa das tarifas médias praticadas e das despesas médias totais 

com os serviços por m³ faturado pelos prestadores dos serviços, por macrorregião e no Brasil, 

entre os anos de 2013 a 2018, estão descritos nos Gráficos 42 e 43, e no apêndice, Tabelas A38 

e A39, respectivamente. Enquanto a evolução comparativa da proporção da tarifa média prati-

cada em relação à despesa média total com os serviços por m³ faturado pelos prestadores dos 

serviços, por macrorregião e no Brasil, entre os anos de 2013 a 2018, está descrita no Gráfico 

44 e no apêndice, Tabela A40, respectivamente.  
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O Gráfico 42 apresenta a evolução comparativa das tarifas médias praticadas com os 

serviços por m³ faturado pelos prestadores dos serviços, por macrorregião e no Brasil, entre os 

anos de 2013 a 2018. Neste período, a região sul foi a que apresentou o maior crescimento 

percentual das tarifas médias praticadas com os serviços por m³ faturado, em média de 59,5%, 

seguida pelas regiões nordeste, em média de 56,0%, sudeste, em média de 48,6%, centro-oeste, 

em média de 48,3%, e região norte, em média de 40,2%. Somente as regiões sul e nordeste 

apresentaram crescimento percentual das tarifas médias praticadas com os serviços por m³ fa-

turado maior que a do país, em média de 51,5%. 

Quanto à tarifa média praticada no ano de 2018, o conjunto de prestadores de serviços 

apresenta resultado igual a R$ 3,97/m³. Os prestadores regionais apresentam um resultado de 

R$ 4,37/m³, os microrregionais têm valor médio igual a R$ 4,88/m³ e entre os prestadores de 

abrangência local a tarifa é de R$ 3,03/m³. 

A macrorregião que possui a maior tarifa média, em 2018, é a Sul (R$ 5,04/m³), se-

guida pelo Centro-Oeste (R$ 4,73/m³), Nordeste (R$ 4,04/m³), Sudeste (R$ 3,64/m³) e Norte 

(R$ 3,59/m³). 

 

Gráfico 42 - Evolução comparativa das tarifas médias praticadas com os serviços por m³ fatu-

rado pelos prestadores dos serviços, por macrorregião e no Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

O Gráfico 43 apresenta a evolução comparativa das despesas médias totais com os 
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anos de 2013 a 2018. Neste período, a região sul foi a que apresentou o maior crescimento das 

despesas médias totais com os serviços por m³ faturado, em média de 53,4%, seguida pelas 

regiões nordeste, em média de 49,8%, sudeste, em média de 44,1%, centro-oeste, em média de 

33,2%, e região norte, em média de 27,4%. Somente as regiões sul e nordeste apresentaram 

crescimento percentual das despesas médias totais com os serviços por m³ faturado maior que 

a do país, em média de 45,1%. 

Para o conjunto de prestadores de serviços, em 2018, a despesa total média é de R$ 

3,57/m³. Os prestadores regionais apresentam um resultado de R$ 3,96/m³. Nos prestadores 

microrregionais a despesa média é igual a R$ 3,48/m³. Entre os prestadores locais o resultado é 

de R$ 2,68/m³. 

Em relação às macrorregiões, a maior despesa média em 2018 é no Centro-Oeste, com 

valor igual a R$ 4,77/m³, seguida pelo Sul (R$ 4,57/m³), Nordeste (R$ 4,00/m³), Norte (R$ 

3,95/m³) e Sudeste (R$ 3,07/m³). 

 

Gráfico 43 - Evolução comparativa das despesas médias totais com os serviços por m³ faturado 

pelos prestadores dos serviços, por macrorregião e no Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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O Gráfico 44 apresenta a evolução comparativa da proporção da tarifa média praticada 

em relação à despesa média total com os serviços por m³ faturado pelos prestadores dos servi-

ços, por macrorregião e no Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. Neste período, a região centro-

oeste foi a que apresentou o maior crescimento da proporção da tarifa média praticada em rela-

ção à despesa média total com os serviços por m³ faturado, em média de 11,3%, seguida pelas 

regiões norte, em média de 10,1%, nordeste, em média de 4,1%, sul, em média de 4,0%, e 

região sudeste, em média de 3,1%. Somente as regiões centro-oeste e norte apresentaram cres-

cimento da proporção da tarifa média praticada em relação à despesa média total com os servi-

ços por m³ faturado maior que a do país, em média de 4,4%. 

Neste período, a região sudeste foi a que apresentou o maior valor da proporção da 

tarifa média praticada em relação à despesa média total com os serviços por m³ faturado (de 

1,13), seguida pelas regiões sul (de 1,09), centro oeste (de 0,96), nordeste (0,96) e norte (de 

0,80). Somente as regiões sudeste e sul apresentaram valor médio da proporção da tarifa média 

praticada em relação à despesa média total com os serviços por m³ faturado (de 1,06). 

Assim, valores abaixo de 1,00 representam macrorregiões com a tarifa média inferior 

à despesa média, sugerindo que os serviços nessas regiões são deficitários, e os valores acima 

de 1,00 representam macrorregiões com a tarifa média superior à despesa média, apontando 

que tais regiões provavelmente possuem maior sustentabilidade financeira dos serviços. 

Observa-se, que somente as regiões com menores déficits na prestação dos serviços de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário (regiões sudeste e sul) apresentam tarifa mé-

dia superior à despesa média, demostrando aparente sustentabilidade financeira dos serviços, 

ou seja, capacidade de investimento, entretanto, esta proporção é apenas um pouco superior a 

1. Por outro lado, as regiões com maiores déficits na prestação dos serviços de abastecimento 

de água e de esgotamento sanitário (regiões norte, nordeste e centro-oeste) apresentam tarifa 

média inferior à despesa média, demostrando que os serviços nessas regiões são aparentemente 

deficitários, ou seja, não possuem capacidade de investimento, entretanto, esta proporção é ape-

nas um pouco inferior a 1.  

Portanto, pode-se concluir, de forma geral, que em referência a proporção da tarifa 

média praticada em relação à despesa média total por m³ faturado, os prestadores de serviço de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário não apresentam capacidade de investimento, 

dificultando o alcance de níveis crescentes de atendimento e a sua universalização, demons-

trando mais uma vez a deficiência da atuação regulatória no setor.   
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Ressalta-se, conforme já explanado, que do total investido anualmente, segundo a ori-

gem dos recurso, em valores absolutos, nos sistemas de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário, os recursos próprios representam o maior volume, seguidos pelos recursos onerosos, 

e por último, os recursos não onerosos. 

 

Gráfico 44 - A evolução comparativa da proporção da tarifa média praticada em relação à des-

pesa média total com os serviços por m³ faturado pelos prestadores dos serviços, por macrorre-

gião e no Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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2.10 ANÁLISE DA SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA DAS EMPRESAS RE-

GIONAIS - CAPACIDADE DE INVESTIMENTO DOS PRESTADORES DE SER-

VIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 

O balanço contábil mostra o equilíbrio entre os ativos (propriedades, bens e direitos a 

receber) e os passivos (obrigações a pagar da entidade e o patrimônio líquido). Portanto, os 

indicadores de liquidez corrente, liquidez geral e grau de endividamento, calculados pelo SNIS, 

auxiliam na demonstração da situação contábil do prestador de serviços de saneamento. 

Salienta-se que o SNIS coleta informações de balanço contábil somente dos prestado-

res de serviços de direito privado, regidos pela Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que 

dispõe sobre as Sociedades por Ações. Os comentários aos dados dos balanços patrimoniais, 

aqui apresentados, restringem-se somente os prestadores de serviços de abrangência regional. 

Destaca-se que 2 dos 28 prestadores deste grupo, DEPASA/AC e ATS/TO, não têm seus dados 

de balanço inseridos no SNIS, por serem organizados sob a forma de autarquia. 

A liquidez corrente compara os ativos de curto prazo com as dívidas (passivo) de curto 

prazo. O indicador mostra, no curto prazo, geralmente um ano, se os ativos são suficientes para 

cobrir as obrigações de curto prazo. Quando a liquidez corrente é maior que a unidade, significa 

dizer que a razão entre o ativo circulante e o passivo circulante é suficiente para pagar suas 

obrigações e ainda há reservas. Ou seja, significa dizer que o capital de giro líquido é positivo. 

Se os valores forem iguais à unidade, significa dizer que o prestador de serviços terá um equi-

líbrio entre os direitos e as suas respectivas obrigações. Caso a liquidez corrente seja inferior à 

unidade, não haverá recursos suficientes para quitar as suas obrigações.  

Já a liquidez geral avalia a capacidade de pagamento da empresa frente às suas obri-

gações. A análise é similar à da liquidez corrente, porém, a liquidez geral é analisada em torno 

das obrigações de longo prazo.  

Por fim, o grau de endividamento representa o quanto a empresa tomou de recursos de 

terceiros para cada Real de capital próprio. Quanto menor a dependência de capital de terceiros, 

melhor a liquidez da empresa e, portanto, menor o seu risco financeiro. Em contrapartida, o 

endividamento é uma forma importante de acessar recursos para que a empresa possa manter 

suas operações ou mesmo ampliá-los. 

As Tabelas 10, 11 e 12 mostram a evolução comparativa dos índices de liquidez cor-

rente, liquidez geral e grau de endividamento para todas as companhias estaduais organizadas 

sob a forma de empresa, por macro região, entre os anos de 2013 a 2018 (curto prazo). Enquanto 
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os Gráficos 45, 46 e 47 representa os índices de liquidez corrente, liquidez geral e grau de 

endividamento para todas as companhias estaduais organizadas sob a forma de empresa, por 

macro região, apenas no ano de 2018. Já a Tabela 13 representa o comparativo resumo dos três 

indicadores para todas as companhias estaduais organizadas sob a forma de empresa apenas no 

ano de 2018. 

A Tabela 10 mostra a evolução comparativa do índice de liquidez corrente para todas 

as companhias estaduais organizadas sob a forma de empresa, por macro região, entre os anos 

de 2013 a 2018. Neste período, das 26 empresas analisadas, 11 apresentaram decréscimo no 

índice de liquidez corrente, sendo que 14 terminaram o período com valores acima de 1. Quanto 

mais acima da unidade, melhor a liquidez corrente da empresa. Portanto, um pouco mais da 

metade das empresas analisadas apresentaram a saúde do caixa positiva frente a todos os com-

promissos financeiros assumidos.  

Na análise por região, verifica-se que: 

➢ Na região norte, das 6 empresas analisadas, 4 apresentaram decréscimo no ín-

dice de liquidez corrente, sendo que apenas 1 terminou o período com valores 

acima de 1; 

➢ Na região nordeste, das 9 empresas analisadas, 3 apresentaram decréscimo no 

índice de liquidez corrente, sendo que 6 terminaram o período com valores 

acima de 1; 

➢ Na região centro-oeste, das 3 empresas analisadas, apenas 1 apresentou decrés-

cimo no índice de liquidez corrente, sendo que 2 terminaram o período com 

valores acima de 1; 

➢ Na região sudeste, das 5 empresas analisadas, apenas 1 apresentou decréscimo 

no índice de liquidez corrente, sendo que todas as 5 terminaram o período com 

valores acima de 1; 

➢ Na região sul, das 3 empresas analisadas, apenas 2 apresentaram decréscimo 

no índice de liquidez corrente, sendo que nenhuma das 3 terminaram o período 

com valores acima de 1. 
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Tabela 9 - Evolução comparativa do índice de liquidez corrente para todas as companhias esta-

duais organizadas sob a forma de empresa, por macro região, entre os anos de 2013 a 2018. 

Dados de Balanço 

Sigla do prestador Macrorregião 
Liquidez corrente 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Norte 

DEPASA AC - - - - - - 

COSAMA AM 2,81 2,95 1,24 0,54 0,87 0,50 

CAESA AP 0,35 0,12 0,12 0,24 0,23 0,30 

COSANPA PA 0,56 0,74 0,44 0,59 0,30 0,19 

CAERD RO 0,14 0,13 0,19 0,78 0,56 0,47 

CAER RR 0,23 0,14 0,13 0,25 0,07 0,08 

ATS TO - - - - - - 

SANEATINS TO 0,80 0,60 1,09 1,10 1,27 1,43 

Nordeste 

CASAL AL 0,25 0,21 0,24 0,26 0,27 0,28 

EMBASA BA 1,30 0,93 1,32 1,39 1,52 1,61 

CAGECE CE 1,23 1,19 0,68 0,79 0,82 1,66 

CAEMA MA 1,20 0,59 0,58 0,59 0,62 0,71 

CAGEPA PB 1,30 1,52 1,06 0,97 1,93 1,94 

COMPESA PE 2,01 1,93 1,91 2,47 1,87 1,70 

AGESPISA PI 0,25 0,21 0,19 0,17 0,15 0,13 

CAERN RN 2,08 2,25 2,34 2,46 2,33 2,24 

DESO SE 0,77 0,78 0,62 1,16 1,20 1,47 

Sudeste 

CESAN ES 1,53 1,05 1,27 1,41 1,40 1,64 

COPASA MG 1,14 1,14 1,31 1,42 1,34 1,37 

COPANOR MG 1,06 1,00 1,21 4,03 3,16 2,37 

CEDAE RJ 1,01 1,04 1,12 1,30 0,12 1,85 

SABESP SP 1,09 0,92 0,92 0,89 0,96 1,04 

Sul 

SANEPAR PR 1,10 0,73 1,00 1,35 0,99 0,78 

CORSAN RS 0,78 0,91 0,83 0,77 0,88 0,85 

CASAN SC 1,34 1,75 1,72 1,58 1,37 0,87 

Centro-Oeste 

CAESB DF 1,00 0,72 0,99 1,32 1,08 1,06 

SANEAGO GO 0,64 0,41 0,65 0,75 0,61 0,94 

SANESUL MS 1,64 0,91 1,12 1,22 1,71 1,51 

 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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Os resultados do Gráfico 45 mostram que no curto prazo (liquidez corrente), os núme-

ros diferem muito entre os prestadores regionais. Nesse sentido, podemos separar em dois gru-

pos distintos. As que se posicionam entre 0,0 e 1,00 (CAER/RR, AGESPISA/PI, CO-

SANPA/PA, CASAL/AL, CAESA/AP, CAERD/RO e COSAMA/AM CAEMA/MA, SANE-

PAR/PR, CORSAN/RS, CASAN/SC e SANEAGO/GO) e as que se posicionam acima de 1,0 

(SABESP/SP, CAESB/DF, COPASA/MG, SANEATINS/TO, DESO/SE SANESUL/MS, EM-

BASA/BA, CESAN/ES, CAGECE/CE, COMPESA/PE, CEDAE/RJ, CAGEPA/PB, CA-

ERN/RN e COPANOR/MG). Em relação a este indicador, conforme explicação no início da 

seção, é possível afirmar que quanto mais acima da unidade, melhor a liquidez corrente da 

empresa. Na gestão financeira, é ele que serve de referência para a maioria dos pagamentos, 

representando assim a saúde do caixa frente a todos os compromissos financeiros assumidos. 

Por se tratar de um indicador extremamente importante para qualquer empresa, é importante 

que o resultado do seu cálculo seja igual ou superior a 1. Dessa forma, o gestor saberá que a 

organização está preparada para cumprir com a maioria dos seus compromissos com terceiros. 

 

Gráfico 45 - Representa o índice de liquidez corrente para todas as companhias estaduais orga-

nizadas sob a forma de empresa, por macro região, apenas no ano de 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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A Tabela 11 mostra a evolução comparativa do índice de liquidez geral para todas as 

companhias estaduais organizadas sob a forma de empresa, por macro região, entre os anos de 

2013 a 2018. Neste período, das 26 empresas analisadas, 12 apresentaram decréscimo no índice 

de liquidez corrente, sendo que apenas 7 terminaram o período com valores acima de 1. Quanto 

mais acima da unidade, melhor a liquidez geral da empresa. Portanto, um pouco mais de um 

quarto das empresas analisadas apresentaram reservas para quitar suas dívidas de longo prazo.   

Na análise por região, verifica-se que: 

➢ Na região norte, das 6 empresas analisadas, 5 apresentaram decréscimo no ín-

dice de liquidez geral, sendo que apenas 1 terminou o período com valores 

acima de 1; 

➢ Na região nordeste, das 9 empresas analisadas, 4 apresentaram decréscimo no 

índice de liquidez geral, sendo que 4 terminaram o período com valores acima 

de 1; 

➢ Na região centro-oeste, das 3 empresas analisadas, apenas 1 apresentou decrés-

cimo no índice de liquidez geral, sendo que apenas 1 também terminou o perí-

odo com valores acima de 1; 

➢ Na região sudeste, das 5 empresas analisadas, apenas 1 apresentou decréscimo 

no índice de liquidez corrente, sendo que apenas 1 também terminou o período 

com valores acima de 1; 

➢ Na região sul, das 3 empresas analisadas, apenas 1 apresentou decréscimo no 

índice de liquidez corrente, sendo que nenhuma das 3 terminaram o período 

com valores acima de 1. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



99 

 

 

 

Tabela 10 - Evolução comparativa do índice de liquidez geral para todas as companhias esta-

duais organizadas sob a forma de empresa, por macro região, entre os anos de 2013 a 2018. 

Dados de Balanço 

Sigla do prestador Macrorregião 
Liquidez geral 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Norte 

DEPASA AC - - - - - - 

COSAMA AM 2,44 2,77 1,36 2,14 4,01 2,07 

CAESA AP 0,35 0,56 0,50 0,52 0,54 0,58 

COSANPA PA 0,23 0,34 0,30 0,29 0,26 0,19 

CAERD RO 0,13 0,13 0,10 0,08 0,09 0,09 

CAER RR 0,16 0,11 0,10 0,62 0,07 0,08 

ATS TO - - - - - - 

SANEATINS TO 0,46 0,39 0,29 0,27 0,24 0,28 

Nordeste 

CASAL AL 0,11 0,10 0,11 0,11 0,13 0,13 

EMBASA BA 1,19 1,15 1,25 1,57 1,78 3,64 

CAGECE CE 0,66 0,53 0,44 0,58 0,55 0,75 

CAEMA MA 2,47 1,69 1,58 1,43 1,38 1,45 

CAGEPA PB 2,28 2,25 2,12 2,08 2,32 2,61 

COMPESA PE 0,88 0,67 0,60 0,62 0,63 0,59 

AGESPISA PI 0,28 0,25 0,22 0,21 0,20 0,17 

CAERN RN 4,18 3,27 2,80 2,31 0,49 1,82 

DESO SE 0,32 0,36 0,40 0,58 0,49 0,50 

Sudeste 

CESAN ES 0,57 0,61 5,30 0,80 0,80 0,98 

COPASA MG 0,61 0,54 0,55 0,61 0,63 0,62 

COPANOR MG 0,68 0,61 0,40 5,23 0,71 1,21 

CEDAE RJ 1,64 0,36 0,41 0,42 0,26 0,66 

SABESP SP 0,27 0,23 0,24 0,25 0,26 0,28 

Sul 

SANEPAR PR 0,39 0,36 0,33 0,45 0,44 0,45 

CORSAN RS 0,53 0,54 0,58 0,63 0,66 0,62 

CASAN SC 0,48 0,46 0,41 0,38 0,40 0,35 

Centro-Oeste 

CAESB DF 0,36 0,37 0,44 0,44 0,43 0,38 

SANEAGO GO 0,64 0,69 0,58 0,41 0,53 0,60 

SANESUL MS 3,51 3,51 3,45 3,46 4,07 4,25 

 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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Assim como no gráfico 45, no Gráfico 46 os números mostram que no longo prazo 

(liquidez geral), os resultados também são diferentes entre os prestadores de serviços. Observa-

se que as companhias CAER/RR, CAERD/RO, CASAL/AL, AGESPISA/PI, COSANPA/PA, 

SANEATINS/TO, SABESP/SP, CASAN/SC, CAESB/DF, SANEPAR/PR, DESO/SE, CA-

ESA/AP, COMPESA/PE, SANEAGO/GO, COPASA/MG, CORSAN/RS, CEDAE/RJ, CA-

GECE/CE e CESAN/ES encontram-se na faixa compreendida entre 0,00 e 1,00. Já as compa-

nhias COPANOR/MG, CAEMA/MA CAERN/RN, COSAMA/AM, CAGEPA/PB, EM-

BASA/BA e SANESUL/MS situam-se na faixa entre 1,01 e 4,25.  

Assim como no indicador anterior, para a liquidez geral, conforme estabelecido no 

conceito, o índice de liquidez adequado deve ser igual ou maior do que 1, significando dizer 

que a empresa possui capital equivalente ou superior as suas obrigações de longo prazo. Em 

relação a este indicador, é possível afirmar que quanto maior o valor, melhor a liquidez corrente 

da empresa. Isto significa dizer que quanto mais acima da unidade, mais reservas terá o presta-

dor de serviços para quitar suas dívidas de longo prazo.  

Na gestão financeira, é ele que serve de referência para a maioria dos pagamentos, 

representando assim a saúde do caixa frente a todos os compromissos financeiros assumidos 

 

Gráfico 46 - Representa o índice de liquidez geral para todas as companhias estaduais organi-

zadas sob a forma de empresa, por macro região, apenas no ano de 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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A Tabela 12 mostra a evolução comparativa do grau de endividamento para todas as 

companhias estaduais organizadas sob a forma de empresa, por macro região, entre os anos de 

2013 a 2018. Neste período, das 26 empresas analisadas, 14 apresentaram acréscimo no grau 

de endividamento, sendo que 21 terminaram o período com valores abaixo de 1 e somente 12 

terminaram o período com valores abaixo de 0,5. Quanto mais abaixo da unidade, melhor o 

grau de endividamento. Portanto, somente 5 empresas extrapolaram a sua capacidade de au-

mentar a relação que tem entre dívida sobre seu patrimônio e ativo circulante.   

Na análise por região, verifica-se que: 

➢ Na região norte, das 6 empresas analisadas, todas as 6 apresentaram acréscimo 

no grau de endividamento, sendo que 3 terminaram o período com valores 

abaixo de 1; 

➢ Na região nordeste, das 9 empresas analisadas, 4 apresentaram acréscimo no 

grau de endividamento, sendo que 7 terminaram o período com valores abaixo 

de 1; 

➢ Na região centro-oeste, das 3 empresas analisadas, 2 apresentaram acréscimo 

no grau de endividamento, sendo que todas as 3 terminaram o período com 

valores abaixo de 1; 

➢ Na região sudeste, das 5 empresas analisadas, apenas 1 apresentou acréscimo 

no grau de endividamento, sendo que todas as 5 terminaram o período com 

valores abaixo de 1; 

➢ Na região sul, das 3 empresas analisadas, nenhuma apresentou acréscimo no 

grau de endividamento, sendo que nenhuma das 3 terminou o período com va-

lores acima de 1. 
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Tabela 11 - Evolução comparativa do grau de endividamento para todas as companhias estadu-

ais organizadas sob a forma de empresa, por macro região, entre os anos de 2013 a 2018. 

Dados de Balanço 

Sigla do prestador Macrorregião 
Grau de endividamento 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 

Norte 

DEPASA AC - - - - - - 

COSAMA AM 0,17 0,21 0,42 0,47 0,25 0,48 

CAESA AP 0,44 1,78 1,98 1,92 1,84 1,74 

COSANPA PA 0,33 0,37 0,44 0,47 0,54 0,78 

CAERD RO 2,72 2,51 2,71 3,96 3,32 3,81 

CAER RR 1,52 2,07 2,43 1,61 3,83 4,11 

ATS TO - - - - - - 

SANEATINS TO 0,83 0,91 0,96 0,98 0,97 0,96 

Nordeste 

CASAL AL 2,85 2,92 2,62 2,62 2,41 2,24 

EMBASA BA 0,29 0,31 0,31 0,29 0,29 0,27 

CAGECE CE 0,36 0,35 0,39 0,37 0,37 0,36 

CAEMA MA 0,41 0,59 0,63 0,70 0,72 0,69 

CAGEPA PB 0,44 0,44 0,47 0,48 1,00 0,38 

COMPESA PE 0,21 0,24 0,25 0,26 0,24 0,23 

AGESPISA PI 1,16 1,21 1,32 1,44 1,45 1,62 

CAERN RN 0,24 0,31 1,32 0,43 0,47 0,55 

DESO SE 0,21 0,19 0,17 0,15 0,17 0,20 

Sudeste 

CESAN ES 0,30 0,21 0,19 0,21 0,21 0,20 

COPASA MG 0,46 0,47 0,50 0,47 0,42 0,44 

COPANOR MG 1,46 1,63 2,51 0,19 0,67 0,83 

CEDAE RJ 0,61 0,59 0,57 0,57 0,56 0,46 

SABESP SP 0,54 0,56 0,59 0,58 0,56 0,55 

Sul 

SANEPAR PR 0,47 0,50 0,49 0,49 0,49 0,47 

CORSAN RS 0,66 0,65 0,57 0,55 0,58 0,59 

CASAN SC 0,48 0,48 0,53 0,54 0,60 0,63 

Centro-Oeste 

CAESB DF 0,52 0,54 0,56 0,55 0,56 0,64 

SANEAGO GO 0,13 0,41 0,48 0,41 0,44 0,45 

SANESUL MS 0,28 0,29 0,29 0,29 0,25 0,24 

 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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O grau de endividamento, apresentado no Gráfico 47, também mostra uma variação 

muito grande entre as companhias estaduais. DESO/SE, CESAN/ES, COMPESA/PE, SANE-

SUL/MS, EMBASA/BA, CAGECE/CE, CAGEPA/PB, COPASA/MG, SANEAGO/GO, CE-

DAE/RJ, SANEPAR/PR e COSAMA/AM apresentam valores inferiores ou iguais a 0,50. SA-

BESP/SP, CAERN/RN, CORSAN/RS, CASAN/SC, CAESB/DF, CAEMA/MA, CO-

SANPA/PA, COPANOR/MG e SANEATINS/TO possuem valores entre 0,51 e 1,00. AGES-

PISA/PI e CAESA/AP situam-se na faixa entre 1,01 e 2,0. Por fim, CASAL/AL, CAERD/RO 

e CAER/RR apresentam valores superiores a 2,00.  

Na maioria das vezes as empresas não possuem disponível o capital necessário para 

expandir as suas operações. É comum, portanto, que elas realizem empréstimos junto a terceiros 

para incrementar o seu capital de giro. Por outro lado, a empresa passa lidar com uma nova 

variável: o endividamento. Para este indicador quanto menor o seu índice melhor é o seu resul-

tado. Ele mede o quanto uma empresa tem em dívida sobre seu patrimônio e ativo circulante.  

 

Gráfico 47 - Representa o índice de liquidez geral para todas as companhias estaduais organi-

zadas sob a forma de empresa, por macro região, apenas no ano de 2018. 

 

FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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Para se ter um panorama do balanço contábil, é fundamental que a análise não seja 

realizada com um indicador isoladamente. É preciso levar em conta vários indicadores em con-

junto para se ter uma conclusão a respeito da saúde financeira do prestador de serviços com as 

suas respectivas evoluções históricas, avaliando-se, portanto, o filme em progresso e não so-

mente uma fotografia. 

A Tabela 13 representa o comparativo dos três indicadores para todas as companhias 

estaduais organizadas sob a forma de empresa, no ano de 2018. Neste período, das 26 empresas 

analisadas, segundo os indicadores de liquidez corrente, liquidez geral e grau de endividamento, 

apenas 5 empresas, representadas na “cor verde”, possuem capacidade de investimento plena, 

outras 10 empresas, representada na “cor amarela”, possuem capacidade de investimento res-

trita e as outras 11 empresas, representadas na “cor vermelha”, não possuem capacidade de 

investimento.  Na análise por região, verifica-se que: 

➢ Na região norte, das 6 empresas analisadas, 1 empresa possui capacidade de 

investimento restrita (cor amarela) e as outras 5 empresas não possuem capa-

cidade de investimento (cor vermelha); 

➢ Na região nordeste, das 9 empresas analisadas, 3 possuem capacidade de in-

vestimento plena (cor verde), 4 empresas possuem capacidade de investimento 

restrita (cor amarela) e as outras 2 empresas não possuem capacidade de inves-

timento (cor vermelha); 

➢ Na região centro-oeste, das 3 empresas analisadas, 1 possui capacidade de in-

vestimento plena (cor verde), 1 empresa possui capacidade de investimento 

restrita (cor amarela) e 1 empresa não possui capacidade de investimento (cor 

vermelha); 

➢ Na região sudeste, das 5 empresas analisadas, 1 possui capacidade de investi-

mento plena (cor verde) e as outras 4 empresas possuem capacidade de inves-

timento restrita (cor amarela); 

➢ Na região sul, das 3 empresas analisadas, todas as empresas não possuem ca-

pacidade de investimento (cor vermelha). 

Portanto, pode-se concluir, de forma geral, que em referência a situação econômica 

financeira dos 26 prestadores de serviço regionais (companhias estaduais) de saneamento, so-

mente 5 apresentam capacidade plena de investimento nos sistemas de abastecimento de água 
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e de esgotamento sanitário. Esta pequena proporção (19%) dificulta o alcance de níveis cres-

centes de atendimento e a sua universalização, demonstrando mais uma vez a deficiência da 

atuação regulatória no setor. 

 

Tabela 12 - Comparativo dos três indicadores para todas as companhias estaduais organizadas 

sob a forma de empresa apenas no ano de 2018. 

Dados de Balanço 

Prestador do serviço 
Liquidez 

corrente 

Liquidez     

geral 

Grau de en-

dividamento 

COSAMA - AM 0,50 2,07 0,48 

CAESA - AP 0,30 0,58 1,74 

COSANPA - PA 0,19 0,19 0,78 

CAERD - RO 0,47 0,09 3,81 

CAER - RR 0,08 0,08 4,11 

SANEATINS - TO 1,43 0,28 0,96 

CASAL - AL 0,28 0,13 2,24 

EMBASA - BA 1,61 3,64 0,27 

CAGECE - CE 1,66 0,75 0,36 

CAEMA - MA 0,71 1,45 0,69 

CAGEPA - PB 1,94 2,61 0,38 

COMPESA - PE 1,70 0,59 0,23 

AGESPISA - PI 0,13 0,17 1,62 

CAERN - RN 2,24 1,82 0,55 

DESO - SE 1,47 0,50 0,20 

CESAN - ES 1,64 0,98 0,20 

COPASA - MG 1,37 0,62 0,44 

COPANOR - MG 2,37 1,21 0,83 

CEDAE - RJ 1,85 0,66 0,46 

SABESP - SP 1,04 0,28 0,55 

SANEPAR - PR 0,78 0,45 0,47 

CORSAN - RS 0,85 0,62 0,59 

CASAN - SC 0,87 0,35 0,63 

CAESB - DF 1,06 0,38 0,64 

SANEAGO - GO 0,94 0,60 0,45 

SANESUL - MS 1,51 4,25 0,24 
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FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

3 CONCLUSÃO 

 

A Lei Federal 11.445/2007, considerada o marco regulatório dos serviços de sanea-

mento básico, ressalta como grande novidade a previsão de delegação da prestação do serviço 

de saneamento e sua regulação, através da designação da entidade de regulação e fiscalização, 

o que denota a impossibilidade da cumulação da prestação do serviço e a respectiva regulação 

no mesmo ente administrativo, ou, no mínimo, uma legítima preocupação legal para que se 

diminua a incidência do fenômeno da captura da atividade regulatória. 

O principal objetivo do marco regulatório é buscar garantir a universalização dos ser-

viços, através da definição de tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro 

dos contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a eficiência e 

eficácia do setor, de forma a prestar serviços com qualidade a custos menores. 

As metas nacionais e regionalizadas estabelecidas no Plano Nacional de Saneamento 

Básico – Plansab, para o nível de atendimento e investimento, de curto prazo, dos sistemas de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, segundo o artigo 52 da Lei nº 11.445/2007, 

não foram alcançadas, demonstrando a deficiência da atuação regulatória no setor.  

No curto prazo, entre os anos de 2013 a 2018, o baixo nível de investimento nos siste-

mas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, geraram baixos níveis de crescimento 

da população atendida e um elevado tempo estimado para universalização na prestação dos 

serviços, dificultando o alcance de níveis crescentes de atendimento e a sua universalização. 

O baixo nível médio de recursos disponíveis para investimento anual pelos prestadores 

de serviço, são evidenciados, de forma geral, pelos deficitários índices de suficiência de caixa, 

que decorrem da relação da tarifa média inferior à despesa média, na grande maioria das em-

presas de saneamento, sugerindo que os serviços no setor são em grande parte também defici-

tários, fato este, que pode comprometer a sua qualidade. A política tarifária é fundamental para 

a sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação dos serviços.  

Do total investido anualmente no período, segundo a origem dos recurso, nos sistemas 

de abastecimento de água e esgotamento sanitário, os recursos próprios representam em média 

55,4%, enquanto os recursos onerosos representam 30,5% e os recursos não onerosos represen-

tam apenas 14,1%.  

As grandes companhias estaduais de saneamento, que são os prestadores de serviço 

regionais, apresentam maior capacidade técnica e financeira, e portanto, de forma geral, são os 
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que mais investem nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário com re-

cursos próprios (em primeiro lugar) e recursos onerosos (em segundo lugar). Por outro lado, as 

companhias de saneamento de médio e pequeno porte, que são os prestadores de serviço mi-

crorregionais e locais, apresentam menor capacidade técnica e financeira, e portanto, são os que 

mais investem nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário com recursos 

não onerosos (em primeiro lugar) e recursos onerosos (em segundo lugar). 

Portanto, a grande parte da responsabilidade do déficit no atendimento na prestação 

dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, como também, a dificuldade 

no alcance de níveis crescentes de atendimento e a sua universalização, recaem nos prestadores 

de serviço regionais, que são as grandes companhias estaduais de saneamento. Esta centraliza-

ção na prestação do serviço é o grande gargalo da atuação regulatória no setor.  

Dos 26 prestadores de serviço regionais (companhias estaduais) de saneamento, so-

mente 5 apresentam capacidade plena de investimento nos sistemas de abastecimento de água 

e de esgotamento sanitário. Esta pequena proporção (19%) dificulta o alcance de níveis cres-

centes de atendimento e a sua universalização, demonstrando mais uma vez a deficiência da 

atuação regulatória no setor. 

Portanto, observa-se que poucas determinações da nova lei foram colocadas em prá-

tica. A regulação econômico-tarifária ainda não foi de fato implantada. Poucas agências deram 

início aos estudos de avaliação para auditar e certificar as infraestruturas atualmente existentes, 

bem como acompanhar os investimentos que estão sendo realizados. Além disso, as agências 

têm encontrado obstáculos às suas atividades em razão da forte influência política na gestão das 

empresas estaduais de saneamento. 

As entidades públicas do setor de saneamento ainda são muito incipientes e os órgãos 

reguladores estaduais e municipais são fracos diante das grandes empresas de saneamento. Falta 

hoje um órgão regulador a nível nacional. A baixa regulação do poder público, aliada à omissão 

do estado, prejudica o desenvolvimento do setor. 

A pesquisa conclui que a falta de investimentos está relacionada, em parte, à falta de 

uma regulação efetiva, que tem permitido práticas tarifárias que deixam as principais empresas 

de saneamento em situação deficitária, ou, quando superavitária, com baixa capacidade para 

realização de investimentos.  
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Este trabalho propõe que, além de fortalecer a regulação em nível estadual e municipal, 

é preciso estabelecer uma regulação em âmbito nacional. É preciso mudar a Lei n° 9.984/2000, 

que trata da criação da ANA e de suas competências, para incluir a regulação dos serviços de 

saneamento como uma das atribuições da agência. Uma regulação nacional irá trazer novas 

perspectivas ao setor que hoje carece de uma atuação mais efetiva da União. As entidades re-

guladoras estaduais e municipais não estão sendo capazes de cumprir com as suas obrigações 

legais de definir estruturas tarifárias que não apenas gerem a modicidade tarifária, mas garan-

tam o equilíbrio econômico-financeiro das empresas 

Com o estabelecimento de uma entidade reguladora nacional, os serviços de sanea-

mento serão prestados mais próximos do princípio da eficiência e da sustentabilidade econô-

mica, estabelecido pela Lei no 11.445/2007. Ao buscar respeitar esses princípios fundamentais, 

não apenas haverá melhorias nas condições econômico-financeiras das empresas (públicas e 

privadas) que hoje atuam no setor, como também atrairá mais empresas da iniciativa privada 

que poderão trazer novas fontes para investimento no setor. 

Por fim, a regulação deverá também estabelecer padrões e normas para os prestadores 

dos serviços de saneamento, como a adoção de métodos, técnicas e processos que levem em 

conta as peculiaridades locais e regionais, a garantia da segurança, qualidade e regularidade no 

fornecimento, a integração das infraestruturas e serviços com a gestão eficiente dos recursos 

hídricos, bem como a transparência nas ações e a universalização dos serviços de saneamento 

básico. Mesmo investindo mais em saneamento, sem uma regulação efetiva, os investimentos 

dificilmente serão bem empregados. 

Para tentar contornar esta situação o Congresso Nacional aprovou um novo marco re-

gulatório do saneamento básico (PL 3261/19), que agora segue para sanção presidencial. O 

ponto principal do projeto é estabelecer prazo para licitação obrigatória dos serviços de sanea-

mento, em que empresas privadas e estatais competirão. Atualmente, os prefeitos e governado-

res podem optar pela licitação ou por firmar termo de parceria direto com as empresas estatais. 

De acordo com a proposta, as estatais poderão renovar o termo, mas novos contratos de pro-

grama serão proibidos após a publicação da lei. Além disso, a Agência Nacional de Águas 

(ANA), responsável pelo gerenciamento dos serviços hídricos federais, passa a operar como 

uma reguladora do setor de saneamento, dando diretrizes a serem seguidas por municípios e 

estados. A análise deste novo marco regulatório do saneamento básico (PL 3261/19) não faz 

parte do escopo deste trabalho. 
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APÊNDICE 

 

Tabela A1 – Porcentagem (%) de domicílios urbanos e rurais abastecidos por rede de distribui-

ção e por poço ou nascente com canalização interna – Ano 2018. 

Metas/Realizado para abastecimento de água nas macrorregiões e no País (em %) 

INDICADOR Macrorregião Ano 2018 

% de domicílios urbanos e rurais abasteci-

dos por rede de distribuição e por poço ou 

nascente com canalização interna 

Norte 
Meta 79,0 

Realizado 57,1 

Nordeste 
Meta 85,0 

Realizado 74,2 

Sudeste 
Meta 98,0 

Realizado 91,0 

Sul 
Meta 99,0 

Realizado 90,2 

Centro-Oeste 
Meta 96,0 

Realizado 89,0 

Brasil 
Meta 93,0 

Realizado 83,6 
 FONTE: PLANSAB/SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

 

Tabela A2 – Porcentagem (%) de domicílios urbanos abastecidos por rede de distribuição e por 

poço ou nascente com canalização interna – Ano 2018. 

Metas/Realizado para abastecimento de água nas macrorregiões e no País (em %) 

INDICADOR Macrorregião Ano 2018 

% de domicílios urbanos abastecidos por 

rede de distribuição e por poço ou nas-

cente com 

canalização interna 

Norte 
Meta 96,0 

Realizado 69,6 

Nordeste 
Meta 98,0 

Realizado 88,7 

Sudeste 
Meta 99,0 

Realizado 95,9 

Sul 
Meta 100,0 

Realizado 98,6 

Centro-Oeste 
Meta 99,0 

Realizado 96,0 

Brasil 
Meta 99,0 

Realizado 92,8 
 FONTE: PLANSAB/SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS  
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Tabela A3 – Necessidade de investimento no sistema de abastecimento de água e os valores 

alcançados, acumulado entre os anos de 2013 a 2018. 

ÁREAS URBANAS E RURAIS 

Macrorregião 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA (R$ milhões) 

Ano 2013 a 2018 

Norte 
Meta 4.718 

Realizado 1.510 

Nordeste 
Meta 9.477 

Realizado 7.719 

Sudeste 
Meta 14.836 

Realizado 19.897 

Sul 
Meta 7.927 

Realizado 4.889 

Centro-Oeste 
Meta 3.945 

Realizado 3.200 

Brasil 
Meta 40.903 

Realizado 37.215 
 FONTE: PLANSAB/SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS  

 

 

Tabela A4 – Porcentagem (%) de domicílios urbanos e rurais servidos por rede coletora ou 

fossa séptica para os excretas ou esgotos sanitários – Ano 2018 

Metas/Realizado para esgotamento sanitário nas macrorregiões e no País (em %) 

INDICADOR Macrorregião Ano 2018 

% de domicílios urbanos e rurais servi-

dos por 

rede coletora ou fossa séptica para os 

excretas 

ou esgotos sanitários 

Norte 
Meta 52,0 

Realizado 10,5 

Nordeste 
Meta 59,0 

Realizado 28,0 

Sudeste 
Meta 90,0 

Realizado 79,2 

Sul 
Meta 81,0 

Realizado 45,2 

Centro-Oeste 
Meta 63,0 

Realizado 52,9 

Brasil 
Meta 76,0 

Realizado 53,2 
 FONTE: PLANSAB/SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS  
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Tabela A5 – Porcentagem (%) de domicílios urbanos servidos por rede coletora ou fossa sép-

tica para os excretas ou esgotos sanitários – Ano 2018 

Metas/Realizado para esgotamento sanitário nas macrorregiões e no País (em %) 

INDICADOR Macrorregião Ano 2018 

% de domicílios urba-

nos servidos por rede 

coletora ou fossa sép-

tica para os excretas ou 

esgotos sanitários 

Norte 
Meta 56,0 

Realizado 13,3 

Nordeste 
Meta 66,0 

Realizado 36,3 

Sudeste 
Meta 94,0 

Realizado 83,7 

Sul 
Meta 84,0 

Realizado 51,9 

Centro-Oeste 
Meta 69,0 

Realizado 58,2 

Brasil 
Meta 82,0 

Realizado 60,9 
FONTE: PLANSAB/SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS  
 

 

 

Tabela A6 – Necessidade de investimento no sistema de esgotamento sanitário e os valores 

alcançados, acumulado entre os anos de 2013 a 2018. 

ÁREAS URBANAS E RURAIS 

Macrorregião 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO (R$ milhões) 

Ano 2013 a 2018 

Norte 
Meta 8.851 

Realizado 1.209 

Nordeste 
Meta 22.531 

Realizado 4.644 

Sudeste 
Meta 34.410 

Realizado 18.429 

Sul 
Meta 11.260 

Realizado 5.873 

Centro-Oeste 
Meta 8.490 

Realizado 3.122 

Brasil 
Meta 85.542 

Realizado 33.277 
 FONTE: PLANSAB/SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS  
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Tabela A7 - Caracterização global dos sistemas de abastecimento de água entre os anos de 2013 

a 2018. 

Caracterização global dos sistemas de água 

Informação 
Valor por ano 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Variação % 

População total atendida com abastecimento 

de água (milhões de habitantes) 
160,0 163,2 164,8 166,6 167,7 169,1 5,70% 

Quantidade de ligações totais de água (mi-

lhões de ligações) 
49,6 51,6 53,4 55,1 56,0 57,2 15,17% 

Quantidade de economias residenciais ativas 

de água (milhões de economias) 
51,9 53,8 55,3 56,7 57,5 58,7 13,18% 

Extensão da rede de água (mil km) 571,4 586,2 602,4 626,3 640,7 662,6 15,96% 

Volume de água produzido (bilhões de 

m³/ano) 
16,1 16,0 15,4 15,9 16,0 16,2 0,65% 

Volume de água consumido (bilhões de 

m³/ano) 
10,1 10,1 9,7 9,9 9,9 10,0 -1,81% 

 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

Tabela A8 - Caracterização global dos sistemas de esgotamento sanitário entre os anos de 2013 

a 2018. 

Caracterização global dos sistemas de esgoto 

Informação 
Valor por ano 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Variação % 

População total atendida com esgotamento sa-

nitário (milhões de habitantes) 
94,3 98,0 99,4 103,8 105,2 

107,

5 
13,93% 

Quantidade de ligações totais de esgotos (mi-

lhões de ligações) 
26,4 27,6 29,0 30,7 31,2 32,5 23,22% 

Quantidade de economias residenciais ativas 

de esgotos (milhões de economias) 
29,6 31,4 32,8 34,2 35,1 36,4 22,97% 

Extensão da rede de esgotos (mil km) 
267,

3 
270,7 284,0 303,1 312,8 

325,

6 
21,80% 
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Volume de esgotos coletado (bilhões de 

m³/ano) 
5,2 5,4 5,2 5,5 5,7 5,8 11,86% 

Volume de esgotos tratado (bilhões de m³/ano) 3,6 3,8 3,8 4,1 4,2 4,3 20,18% 

 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

 

Tabela A9 - Apresenta o consumo de água por litro/habitante/dia entre os anos de 2013 a 2018. 

Níveis de atendimento com água 

Macrorregião 
Consumo l/hab/dia  

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Variação % 

Norte 155,8 154,2 154,3 154,5 132,3 131,8 -15,40% 

Nordeste 125,8 118,9 116,1 112,5 113,6 115,4 -8,27% 

Sudeste 194,0 187,9 176,0 179,7 180,3 182,6 -5,88% 

Sul 149,9 153,6 148,7 144,2 145,2 146,1 -2,54% 

Centro-Oeste 160,7 158,8 148,8 148,5 146,1 144,9 -9,83% 

Brasil 166,3 162,0 154,0 154,1 153,6 154,9 -6,86% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

 

Tabela A10 – Apresenta os valores médios (%) dos índices totais (urbano + rural) de atendi-

mento com rede água, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas e a média do Brasil, 

entre os anos de 2013 a 2018. 

Níveis de atendimento com água 

Macrorregião Índice de atendimento com rede (%) por ano 

Ano 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Variação % 

Norte 52,4 54,5 56,9 55,4 57,5 57,1 8,97% 

Nordeste 72,1 72,9 73,4 73,6 73,3 74,2 2,91% 

Sudeste 91,7 91,7 91,2 91,2 91,3 91,0 -0,76% 

Sul 87,4 88,2 89,4 89,4 89,7 90,2 3,20% 

Centro-Oeste 88,2 88,9 89,6 89,7 90,1 89,0 0,91% 

Brasil 82,5 83,0 83,3 83,3 83,5 83,6 1,33% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

 

Tabela A11 – Apresenta os valores médios (%) dos índices urbanos de atendimento com rede 

água, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas e a média do Brasil, entre os anos de 

2013 a 2018. 

Níveis de atendimento com água 
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Macrorregião Índice de atendimento com rede (%) por ano 

Ano 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Variação % 

Norte 62,4 67,8 69,2 67,7 70,0 69,6 11,54% 

Nordeste 89,8 89,5 89,6 89,3 88,8 88,7 -1,22% 

Sudeste 96,8 96,8 96,1 96,1 95,9 95,9 -0,93% 

Sul 97,4 97,3 98,1 98,4 98,4 98,6 1,23% 

Centro-Oeste 96,3 96,7 97,4 97,7 98,1 96,0 -0,31% 

Brasil 93,0 93,2 93,1 93,0 93,0 92,8 -0,22% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

Tabela A12 – Investimento realizados (R$ milhões) no sistema de abastecimento de água entre 

os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo o destino da aplicação dos recursos 

Macrorregião 
Água 

(R$ milhões)  

Ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 TOTAL 

Norte 241,2 262,2 251,8 204,4 231,5 231,1 328,8 1.509,7 

Nordeste 1.007,1 1.370,6 1.420,4 1.027,6 1.135,4 1.290,3 1.474,7 7.718,9 

Sudeste 2.136,3 2.237,1 2.712,6 3.913,0 3.980,2 3.374,2 3.679,8 19.896,7 

Sul 622,7 672,5 837,8 764,5 734,2 904,6 975,4 4.889,0 

Centro-Oeste 445,5 523,8 603,6 405,7 518,9 521,6 627,0 3.200,4 

Brasil 4.452,7 5.066,1 5.826,1 6.315,1 6.600,1 6.321,7 7.085,6 37.214,5 

Brasil 45,7% 48,3% 47,8% 51,9% 57,3% 57,7% 53,8% 52,8% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

Tabela A13 – Porcentagem (%) do total dos investimento realizados no sistema de abasteci-

mento de água entre os anos de 2013 a 2018.  

Investimento segundo o destino da aplicação dos recursos 

Macrorregião 
Água 

(%)  

Ano 2013 2014 2015 2016 2017 2018 TOTAL 

Norte 5,2% 4,3% 3,2% 3,5% 3,7% 4,6% 4,1% 

Nordeste 27,1% 24,4% 16,3% 17,2% 20,4% 20,8% 20,7% 

Sudeste 44,2% 46,6% 62,0% 60,3% 53,4% 51,9% 53,5% 

Sul 13,3% 14,4% 12,1% 11,1% 14,3% 13,8% 13,1% 

Centro-Oeste 10,3% 10,4% 6,4% 7,9% 8,3% 8,8% 8,6% 

Brasil 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

Tabela A14 – Apresenta os valores médios (%) dos índices totais (urbano + rural) de atendi-

mento com rede de esgotamento sanitário, entre os anos de 2013 a 2018. 
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Níveis de atendimento com esgoto 

Macrorregião 
Índice de atendimento com rede (%) por ano 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Variação % 

Norte 6,5 7,9 8,7 10,5 10,2 10,5 61,54% 

Nordeste 22,1 23,8 24,7 26,8 26,9 28,0 26,70% 

Sudeste 77,3 78,3 77,2 78,6 78,6 79,2 2,46% 

Sul 38,0 38,1 41,0 42,5 43,9 45,2 18,95% 

Centro-Oeste 42,2 46,9 49,6 51,5 53,9 52,9 25,36% 

Brasil 48,6 49,8 50,3 51,9 52,4 53,2 9,47% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

Tabela A15 – Apresenta os valores médios (%) dos índices urbanos de atendimento com rede 

de saneamento básico, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas e a média do Brasil, 

entre os anos de 2013 a 2018. 

Níveis de atendimento com esgoto 

Macrorregião 
Índice de atendimento com rede (%) por ano 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Variação % 

Norte 8,2 9,9 11,2 13,4 13,0 13,3 62,20% 

Nordeste 29,3 31,1 32,2 34,7 34,8 36,3 23,89% 

Sudeste 82,2 83,3 81,9 83,2 83,2 83,7 1,82% 

Sul 44,2 44,4 47,5 49,0 50,6 51,9 17,42% 

Centro-Oeste 48,6 51,7 54,7 56,7 59,5 58,2 19,75% 

Brasil 56,3 57,6 58,0 59,7 60,2 60,9 8,17% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

Tabela A16 – Apresenta os valores médios (%) dos índices de tratamento dos esgotos gerado, 

segundo as macrorregiões geográficas e a média do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

Níveis de atendimento com esgoto 

Macrorregião 
Índice de tratamento dos esgotos gerados (%) por ano 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Variação % 

Norte 14,7 14,4 16,4 18,3 22,6 21,7 47,62% 

Nordeste 28,8 31,4 32,1 36,2 34,7 36,2 25,69% 

Sudeste 43,9 45,7 47,4 48,8 50,4 50,1 14,12% 

Sul 35,1 36,9 41,4 43,9 44,9 45,4 29,34% 

Centro-Oeste 45,9 46,4 50,2 52,6 52,0 53,9 17,43% 

Brasil 39,0 40,8 42,7 44,9 46,0 46,3 18,72% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 
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Tabela A17 – Apresenta os valores médios (%) dos índices de tratamento dos esgotos coletados, 

segundo as macrorregiões geográficas e a média do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

Níveis de atendimento com esgoto 

Macrorregião 
Índice de tratamento dos esgotos coletados (%) por ano 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Variação % 

Norte 85,3 78,2 83,9 81,0 84,6 83,4 -2,23% 

Nordeste 78,1 78,5 78,5 79,7 80,8 83,6 7,04% 

Sudeste 64,3 65,4 67,8 69,0 67,3 67,5 4,98% 

Sul 78,9 84,1 94,3 92,9 93,3 95,0 20,41% 

Centro-Oeste 91,6 91,1 92,6 92,1 92,6 93,8 2,40% 

Brasil 69,4 70,9 74,0 74,9 73,7 74,5 7,35% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

Tabela A18 – Investimento realizados (R$ milhões) no sistema de esgotamento sanitário, se-

gundo as macrorregiões geográficas e a média do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo o destino da aplicação dos recursos 

Macrorregião 
Esgoto 

(R$ milhões)  

Ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 TOTAL 

Norte 155,9 229,9 184,8 172,6 176,8 225,3 219,9 1.209,2 

Nordeste 697,8 688,9 689,6 905,6 777,7 666,4 915,8 4.643,9 

Sudeste 3.102,1 3.125,3 3.948,7 3.349,7 2.404,0 2.337,6 3.263,8 18.428,9 

Sul 882,3 880,6 948,9 957,9 967,3 1.024,0 1.094,8 5.873,5 

Centro-Oeste 463,0 494,3 599,6 474,4 585,3 387,5 580,8 3.121,7 

Brasil 5.301,0 5.418,9 6.371,5 5.860,1 4.911,0 4.640,7 6.075,0 33.277,0 

Brasil 54,3% 51,7% 52,2% 48,1% 42,7% 42,3% 46,2% 47,2% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

Gráfico A19 – Porcentagem (%) do total dos investimentos realizados (R$ milhões) no sistema 

de esgotamento sanitário, segundo as macrorregiões geográficas e a média do Brasil, entre os 

anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo o destino da aplicação dos recursos 

Macrorregião 
Esgoto 

(%)  

Ano 2013 2014 2015 2016 2017 2018 TOTAL 

Norte 4,2% 2,9% 2,9% 3,6% 4,9% 3,6% 3,6% 

Nordeste 12,7% 10,8% 15,5% 15,8% 14,4% 15,1% 14,0% 

Sudeste 57,7% 62,0% 57,2% 49,0% 50,4% 53,7% 55,4% 

Sul 16,3% 14,9% 16,3% 19,7% 22,1% 18,0% 17,7% 

Centro-Oeste 9,1% 9,4% 8,1% 11,9% 8,4% 9,6% 9,4% 

Brasil 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 
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 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 
 

Tabela A20 – Investimento totais realizados (R$ milhões) nos sistemas de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário, segundo as macrorregiões geográficas e a média do Brasil, 

entre os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo o destino da aplicação dos recursos 

Macrorregião 
Total 

(R$ milhões)  

Ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 TOTAL 

Norte 397,1 492,0 436,5 377,0 408,3 456,3 548,7 2.718,8 

Nordeste 1.704,9 2.059,4 2.110,0 1.933,1 1.913,1 1.956,6 2.390,5 12.362,7 

Sudeste 5.238,4 5.362,4 6.661,3 7.262,6 6.384,1 5.711,7 6.943,5 38.325,6 

Sul 1.504,9 1.553,1 1.786,7 1.722,4 1.701,4 1.928,6 2.070,2 10.762,4 

Centro-Oeste 908,4 1.018,0 1.203,1 880,0 1.104,1 909,1 1.207,7 6.322,0 

Brasil 9.753,7 10.484,9 12.197,6 12.175,1 11.511,0 10.962,3 13.160,6 70.491,5 

Brasil 13,8% 14,9% 17,3% 17,3% 16,3% 15,6% 18,7% 100,0% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

Tabela A21 - Porcentagem (%) do total dos investimentos realizados nos sistemas de abasteci-

mento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas 

e a média do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo o destino da aplicação dos recursos 

Macrorregião 
TOTAL 

(%)  

Ano 2013 2014 2015 2016 2017 2018 TOTAL 

Norte 4,7% 3,6% 3,1% 3,5% 4,2% 4,2% 3,9% 

Nordeste 19,6% 17,3% 15,9% 16,6% 17,8% 18,2% 17,5% 

Sudeste 51,1% 54,6% 59,7% 55,5% 52,1% 52,8% 54,4% 

Sul 14,8% 14,6% 14,1% 14,8% 17,6% 15,7% 15,3% 

Centro-Oeste 9,7% 9,9% 7,2% 9,6% 8,3% 9,2% 9,0% 

Brasil 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 

 

 

Tabela A22 – Investimento anuais realizados (R$ milhões) nos sistemas de abastecimento de 

água, no sistema de esgotamento sanitário e valores totais, entre os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo o destino da aplicação dos recursos (R$ milhões) 

Ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 TOTAL 

Água 11.765,8 12.498,0 14.211,8 14.190,3 13.527,2 12.979,5 15.178,8 82.585,5 

Esgoto 13.778,0 14.511,2 16.225,9 16.205,4 15.543,3 14.996,6 17.197,0 94.679,5 

Total/Ano 27.555,8 29.022,2 32.451,7 32.410,7 31.086,5 29.993,1 34.393,8 189.358,0 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 
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Tabela A23 – Porcentagem (%) dos totais de investimento anuais realizados nos sistemas de 

abastecimento de água, no sistema de esgotamento sanitário e em relação aos totais acumulados 

no período, entre os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo o destino da aplicação dos recursos (%) 

Ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 TOTAL 

Água 45,7% 48,3% 47,8% 51,9% 57,3% 57,7% 53,8% 52,8% 

Esgoto 54,3% 51,7% 52,2% 48,1% 42,7% 42,3% 46,2% 47,2% 

Total/Ano 13,8% 14,9% 17,3% 17,3% 16,3% 15,6% 18,7% 100,0% 

 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 
 

 

 

Tabela A24 – Investimento realizados com recursos próprios (R$ milhões) nos sistemas de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as macrorregiões geo-

gráficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo a origem dos recursos 

Macrorregião 

Recursos próprios  

(R$ milhões)  

2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Total Média 

Norte 128,7 227,10 105,50 116,80 137,80 152,80 118,20 858,20 143,03 

Nordeste 731,5 821,90 835,80 973,00 835,90 788,10 1.172,90 5.427,60 904,60 

Sudeste 3.367,9 3.278,40 4.008,30 3.352,10 4.088,90 3.663,10 4.530,80 22.921,60 3.820,27 

Sul 869,0 869,50 1.027,30 1.057,50 804,20 1.394,00 1.228,40 6.380,90 1.063,48 

Centro-Oeste 252,6 495,40 411,10 372,30 439,90 329,10 414,40 2.462,20 410,37 

Brasil 5.349,7 5.692,30 6.388,00 5.871,70 6.306,70 6.327,10 7.464,70 38.050,50 6.341,75 

Brasil 56,1% 55,7% 52,8% 52,2% 55,7% 58,7% 57,6% 55,4% - 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento - SNS 
 

Tabela A25 – Porcentagem (%) do total dos investimentos realizados com recursos próprios 

nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as ma-

crorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo a origem dos recursos 

Macrorregião 

Recursos próprios  

(%)  

2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Total Média 

Norte 128,7 4,0% 1,7% 2,0% 2,2% 2,4% 1,6% 2,3% 2,3% 

Nordeste 731,5 14,4% 13,1% 16,6% 13,3% 12,5% 15,7% 14,3% 14,3% 

Sudeste 3.367,9 57,6% 62,7% 57,1% 64,8% 57,9% 60,7% 60,2% 60,2% 

Sul 869,0 15,3% 16,1% 18,0% 12,8% 22,0% 16,5% 16,8% 16,8% 

Centro-Oeste 252,6 8,7% 6,4% 6,3% 7,0% 5,2% 5,6% 6,5% 6,5% 
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Brasil 5.349,7 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
 

Tabela A26 – Investimento realizados com recursos onerosos (R$ milhões) nos sistemas de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as macrorregiões geo-

gráficas e a média do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo a origem dos recursos 

Macrorregião 

Recursos onerosos  

(R$ milhões)  

2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Total Média 

Norte 96,4 81,40 142,60 182,40 81,30 149,90 243,80 881,40 146,90 

Nordeste 289,3 387,10 195,10 129,60 245,00 227,70 265,70 1.450,20 241,70 

Sudeste 1.240,7 1.587,90 1.906,90 2.490,00 2.047,40 1.810,90 2.093,20 11.936,30 1.989,38 

Sul 513,1 545,40 655,70 573,30 831,50 420,80 761,00 3.787,70 631,28 

Centro-Oeste 578,0 422,50 642,20 373,30 491,80 324,00 593,60 2.847,40 474,57 

Brasil 2.717,5 3.024,30 3.542,50 3.748,60 3.697,00 2.933,30 3.957,30 20.903,00 3.483,83 

Brasil 28,5% 29,6% 29,3% 33,3% 32,6% 27,2% 30,6% 30,5% - 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

Tabela A27 – Porcentagem (%) do total dos investimentos realizados com recursos onerosos 

nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as ma-

crorregiões geográficas e a média do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo a origem dos recursos 

Macrorregião 

Recursos onerosos  

(%)  

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Total Média 

Norte 2,7% 4,0% 4,9% 2,2% 5,1% 6,2% 4,2% 4,2% 

Nordeste 12,8% 5,5% 3,5% 6,6% 7,8% 6,7% 6,9% 6,9% 

Sudeste 52,5% 53,8% 66,4% 55,4% 61,7% 52,9% 57,1% 57,1% 

Sul 18,0% 18,5% 15,3% 22,5% 14,3% 19,2% 18,1% 18,1% 

Centro-Oeste 14,0% 18,1% 10,0% 13,3% 11,0% 15,0% 13,6% 13,6% 

Brasil 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

Tabela A28 – Investimento realizados com recursos não onerosos (R$ milhões) nos sistemas 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as macrorregiões 

geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo a origem dos recursos 

Macrorregião 

Recursos não onerosos  

(R$ milhões)  

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Total Média 

Norte 154,40 164,50 64,90 169,90 153,80 176,00 883,50 147,25 

Nordeste 839,70 1.065,90 764,20 759,40 852,00 837,50 5.118,70 853,12 

Sudeste 353,40 712,90 589,90 212,10 194,20 274,10 2.336,60 389,43 

Sul 97,60 101,50 74,10 43,80 71,80 55,30 444,10 74,02 

Centro-Oeste 61,30 131,80 131,20 138,60 243,40 187,50 893,80 148,97 

Brasil 1.506,40 2.176,60 1.624,30 1.323,80 1.515,20 1.530,40 9.676,70 1.612,78 

Brasil 14,7% 18,0% 14,4% 11,7% 14,1% 11,8% 14,1% - 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
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Tabela A29 – Porcentagem (%) do total dos investimentos realizados com recursos onerosos 

nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as ma-

crorregiões geográficas e a média do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo a origem dos recursos 

Macrorregião 

Recursos não onerosos  

(%)  

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Total Média 

Norte 10,2% 7,6% 4,0% 12,8% 10,2% 11,5% 9,1% 9,1% 

Nordeste 55,7% 49,0% 47,0% 57,4% 56,2% 54,7% 52,9% 52,9% 

Sudeste 23,5% 32,8% 36,3% 16,0% 12,8% 17,9% 24,1% 24,1% 

Sul 6,5% 4,7% 4,6% 3,3% 4,7% 3,6% 4,6% 4,6% 

Centro-Oeste 4,1% 6,1% 8,1% 10,5% 16,1% 12,3% 9,2% 9,2% 

Brasil 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

Tabela A30 – Investimento totais, segundo a origem dos recursos, realizados (R$ milhões) nos 

sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos segundo as macror-

regiões geográficas e o total do Brasil, entre os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo a origem dos recursos 

Macrorregião 

Total  

(R$ milhões)  

2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Total Média 

Norte 396,2 462,90 412,60 364,10 389,00 456,50 538,00 2.623,10 437,2 

Nordeste 1.692,4 2.048,70 2.096,80 1.866,80 1.840,30 1.867,80 2.276,10 11.996,50 1.999,4 

Sudeste 5.040,8 5.219,70 6.628,10 6.432,00 6.348,40 5.668,20 6.898,10 37.194,50 6.199,1 

Sul 1.494,0 1.512,50 1.784,50 1.704,90 1.679,50 1.886,60 2.044,70 10.612,70 1.768,8 

Centro-Oeste 907,3 979,20 1.185,10 876,80 1.070,30 896,50 1.195,50 6.203,40 1.033,9 

Brasil 9.530,7 10.223,00 12.107,10 11.244,60 11.327,50 10.775,60 12.952,40 68.630,20 11.438,4 

Brasil 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100,0% 100% - 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 
 

Tabela A31 – Porcentagem (%) do total dos investimentos, segundo a origem dos recursos, 

realizados nos sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, distribuídos se-

gundo as macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo a origem dos recursos 

Macrorregião 

Total  

(%)  

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Total Média 

Norte 4,5% 3,4% 3,2% 3,4% 4,2% 4,2% 3,8% 3,8% 

Nordeste 20,0% 17,3% 16,6% 16,2% 17,3% 17,6% 17,5% 17,5% 

Sudeste 51,1% 54,7% 57,2% 56,0% 52,6% 53,3% 54,2% 54,2% 

Sul 14,8% 14,7% 15,2% 14,8% 17,5% 15,8% 15,5% 15,5% 

Centro-Oeste 9,6% 9,8% 7,8% 9,4% 8,3% 9,2% 9,0% 9,0% 

Brasil 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 
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 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

Tabela A32 – Investimento anuais, segundo a origem dos recursos, realizados (R$ milhões) nos 

sistemas de abastecimento de água, no sistema de esgotamento sanitário e valores totais, entre 

os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo a origem dos recursos (R$ milhões) 

Ano 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Total Média 

Recursos próprios  5.692,30 6.388,00 5.871,70 6.306,70 6.327,10 7.464,70 38.050,50 6.341,8 

Recursos onerosos  3.024,30 3.542,50 3.748,60 3.697,00 2.933,30 3.957,30 20.903,00 3.483,8 

Recursos não onerosos 1.506,40 2.176,60 1.624,30 1.323,80 1.515,20 1.530,40 9.676,70 1.612,8 

Brasil 10.223,00 12.107,10 11.244,60 11.327,50 10.775,60 12.952,40 68.630,20 11.438,4 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

Tabela A33 – Porcentagem (%) do total dos investimentos, segundo a origem dos recursos, 

realizados nos sistemas de abastecimento de água, no sistema de esgotamento sanitário e valo-

res totais, distribuídos segundo as macrorregiões geográficas, entre os anos de 2013 a 2018. 

Investimento segundo a origem dos recursos (%) 

Ano 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Total 
Recursos próprios  55,7% 52,8% 52,2% 55,7% 58,7% 57,6% 55,4% 

Recursos onerosos  29,6% 29,3% 33,3% 32,6% 27,2% 30,6% 30,5% 

Recursos não onerosos 14,7% 18,0% 14,4% 11,7% 14,1% 11,8% 14,1% 

Brasil 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100,0% 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

Tabela A34 – Evolução comparativa das médias anuais (R$ milhões) da receita operacional, da 

arrecadação total, da despesa total com serviços e da despesa de exploração, dos prestadores de 

serviço de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, entre os anos de 2013 a 2018. 

Dados financeiros dos prestadores de serviços 

Dado Financeiro 
(R$ milhões) 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Total Média 

Receita operacional total 42.629 45.111 47.320 55.197 59.634 65.509 315.401 52.567 

Arrecadação total 40.220 42.660 43.919 50.974 57.649 61.275 296.697 49.449 

Despesa total com serviços 38.467 42.450 45.663 49.059 52.488 56.938 285.063 47.511 

Despesa de exploração 28.267 30.874 32.894 37.206 40.223 42.720 212.183 35.364 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

Tabela A35 – Evolução comparativa das médias anuais (R$ milhões) dos resultados operacio-

nais dos prestadores de serviço de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, entre os 

anos de 2013 a 2018. 

Dados financeiros dos prestadores de serviços 

Dado Financeiro 
(R$ milhões) 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Total Média 

Receita operacional total  42.629 45.111 47.320 55.197 59.634 65.509 315.401 52.567 
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Despesa total com serviços 38.467 42.450 45.663 49.059 52.488 56.938 285.063 47.511 

Resultado operacional  4.162 2.662 1.658 6.139 7.146 8.572 30.338 5.056 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

Tabela A36 – Evolução comparativa das médias anuais (R$ milhões) dos resultados de explo-

ração dos prestadores de serviço de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, entre os 

anos de 2013 a 2018. 

Dados financeiros dos prestadores de serviços 

Dado Financeiro 
(R$ milhões) 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 Total Média 

Arrecadação total 40.220 42.660 43.919 50.974 57.649 61.275 296.697 49.449 

Despesa de exploração 28.267 30.874 32.894 37.206 40.223 42.720 212.183 35.364 

Resultado de exploração 11.953 11.787 11.025 13.768 17.426 18.555 84.514 14.086 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

Tabela A37 – Evolução comparativa das médias anuais (%) do índice de suficiência de caixa 

dos prestadores de serviço, entre os anos de 2013 a 2018. 

Índice de suficiência de caixa (%) 

Ano 
Valor médio 

2013 2014 2015 2016 2017 2018 

114,1 115,4 107,2 110,0 119,8 118,3 114,1 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

Tabela A38 – Evolução comparativa das tarifas médias praticadas com os serviços por m³ fa-

turado, por macro região e no Brasil, entre os anos de 2013 a 2018 

Tarifa média praticada pelos prestadores de serviços 

Região 
(R$/m3) 

2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Média 

Norte 2,11 2,56 2,71 2,84 3,17 3,35 3,59 3,04 

Nordeste 2,33 2,59 2,71 3,02 3,30 3,63 4,04 3,22 

Sudeste 2,33 2,45 2,54 2,70 3,09 3,28 3,64 2,95 

Sul 2,95 3,16 3,40 3,57 4,03 4,70 5,04 3,98 

Centro-Oeste 2,99 3,19 3,32 3,78 4,40 4,63 4,73 4,01 

Brasil 2,45 2,62 2,75 2,96 3,36 3,63 3,97 3,22 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

Tabela A39 – Evolução comparativa das despesas médias totais com os serviços por m³ fatu-

rado, por macro região e no Brasil, entre os anos de 2013 a 2018 

Despesa total média dos prestadores de serviços 

Região 
(R$/m3) 

2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Média 

Norte 2,67 3,10 3,48 3,63 4,29 4,32 3,95 3,80 

Nordeste 2,33 2,67 3,01 3,26 3,43 3,76 4,00 3,36 

Sudeste 2,03 2,13 2,3 2,6 2,65 2,83 3,07 2,60 

Sul 2,54 2,98 3,18 3,35 3,66 4,20 4,57 3,66 
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Centro-Oeste 2,95 3,58 3,87 4,14 4,31 4,32 4,77 4,17 

Brasil 2,23 2,46 2,68 2,96 3,10 3,32 3,57 3,02 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

 

Tabela A40 – A evolução comparativa da proporção da tarifa média praticada em relação à 

despesa média total por m³ faturado, por macro região e no Brasil, entre os anos de 2013 a 2018 

Proporção entre a tarifa média praticada em relação à despesa média total por m³ faturado 

Região 
(R$/m3) 

2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 Média 

Norte 2,11 0,83 0,78 0,78 0,74 0,78 0,91 0,80 

Nordeste 2,33 0,97 0,90 0,93 0,96 0,97 1,01 0,96 

Sudeste 2,33 1,15 1,10 1,04 1,17 1,16 1,19 1,13 

Sul 2,95 1,06 1,07 1,07 1,10 1,12 1,10 1,09 

Centro-Oeste 2,99 0,89 0,86 0,91 1,02 1,07 0,99 0,96 

Brasil 2,45 1,07 1,03 1,00 1,08 1,09 1,11 1,06 
 FONTE: SINS – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

Secretaria Nacional de Saneamento – SNS 

ANEXO 

 

 

A Secretaria Nacional de Saneamento (SNS) do Ministério do Desenvolvimento Re-

gional (MDR) apresenta todo ano, desde 1995, um Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgotos 

do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS). O diagnóstico é elaborado com 

base nas informações fornecidas por companhias estaduais, empresas e autarquias municipais, 

empresas privadas e, em muitos casos, pelas próprias prefeituras, todos denominados no SNIS 

como prestadores de serviços. 

O SNIS é o maior e mais importante ambiente de informações do setor saneamento 

básico brasileiro. Gerenciado pela Secretaria Nacional de Saneamento do Ministério do Desen-

volvimento Regional (SNS/MDR), reúne informações de caráter operacional, gerencial, finan-

ceiro e de qualidade dos serviços de Água e Esgotos (desde 1995), Manejo de Resíduos Sólidos 

(desde 2002) e Drenagem Pluvial (desde 2015). Indicadores produzidos a partir destas infor-

mações são referência para comparação de desempenho da prestação de serviços e para o acom-

panhamento da evolução do setor de saneamento básico no Brasil. 

Os dados levantados pelo SNIS – Água e Esgotos (SNIS-AE), analisados no Diagnós-

tico e disponíveis no site www.snis.gov.br, permitem construir uma fotografia ampliada dos 

serviços de Água e Esgotos no País. São levantadas 185 informações de diversos tipos, como, 

por exemplo, população atendida, quantidade de ligações e de economias ativas (domicílios 

residenciais, comerciais e públicos), volumes produzidos e consumidos para abastecimento de 

água, volumes coletados e tratados para esgotamento sanitário, extensão de rede de água e de 
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coleta de esgotos, quantidade de empregados próprios, receitas e despesas com os serviços, 

dentre outras informações. A partir do conjunto de informações são calculados 84 indicadores 

no sistema, dentre eles, indicadores econômico-financeiro e administrativos, operacionais de 

água, operacionais de esgotos, balanço e qualidade. 

Ressalta-se que, em busca de aprimorar a qualidade das informações publicadas pelo 

SNIS, foi publicada a Portaria nº 719, de 12 de dezembro de 2018, do Ministério das Cidades, 

atual MDR, que institui metodologia para auditoria e certificação de informações do SNIS, 

relacionada aos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário. A auditoria e certi-

ficação dos dados do SNIS é atribuição das agências reguladoras de saneamento básico de es-

tados, municípios e Distrito Federal. 

 


